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LEI T{ô 1.{rL41202L, de 12 de agosto de20'2í

DISPOE SOBRE A POLÍTICA
AMEIENTÂL DG MUNICÍT'IG DE
SENÀDOR POMPEU/CE E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO clo MUNICÍPIO rlH SE}{ÂDOR. POM['EU/CE, ANtÔNrO
MAURÍCIO PINHEIRO JUCÀ, no uso cle suas atnbuiçôes constitucionais e legais, e de

acordo com o aft.42, I, "b", daLei Otgânica do N4unicípio, no exercício pleno do câ1Élo,

FÂZ SABER que a CÂWtem MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulÊlo e segumre

[,ei:

DAS DISPGSIÇÕES PRELIMINARES

.Art. X." - Iista Lei dispôe sobre a Política Âmbiental do Nlunicípio de Senador Pompeu, sua

elaboração, implementação e acompanhamento, instituindo princípios, ftxzrndc, objetivos e

noflnas básicas pâÍâ proteção do mcio antbiente e melhc.,ria da quali<iade de vida da

populaçào.

Ar.t. 2" - Pata elabolação, i.mplcmentação e acompanhamento crítico da política ambiental
do l\,funicípio de Senarlor Pompeu, serão observados as cliretrizes, princípios dispostos nesta
I-ei, considerando os seguintes componentes:

I - Árcas Verdes;

Itr - Águas;

IíI - Conrrole da Poluição;

IV - Biodir.ersidade.

CAPÍTULO I - DA I'OLÍTICA MUNICIFAL DE MEIO AMBIENTE

AÍt.3" - Irica instituída a Política Nlunicipal rlo h{eio r\mbierrte no lv{unicípio cle Senacior
Pompeu, seus fins e mecanisnros de forrnulação e aplicaçào, constitur o -§istema N{unicipai
de N[eio Âmbiente (SIN{NIÂ), e institui o Sistema N{urúcipal de Informaçôes e Caclasrrcr
Ambiental (sltj/\), respcitadas as comflerências cla Urriào e do Ei,stackr.

SEÇÃO I . DOS PRINCfPIOS FUNDAMEN'I'fiS DA POI.ÍTICÂ MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE

Art.4" - ,\ Pcilítica NÍuticipai clr: ÀÍero Árnbicnte rem por obietir.o a presen acào,
corrsen'ação, melhori,t e rccupeÍaÇào da qualidade ambiental propícia à vida, r,-rsando
,rsseguraÍ condições ao desenr.<-rlvinento social, econôrnico e arrbiental para os habitantes
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attavés da fotmaqãc'r cle uma teç1e de sistemas naturais, com foco na

áe Seoadot Por-rrPerr'
obsrsrnüo os §r,[u\{[t\i,ntcgtaçào áo ambiente natural e üo ambrente cot\stf\úüO. e

princípios:

I - açào go\rernamental na manutençào do equilíbrio ecológico, considerando o meio

ambiente como um patrimônio público â seÍ necessariamente assegutado e protegido,
ten«lo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da á.ya e do ar;

m - planciamento e fiscalizaçào do uso dos bens ambientais;

EV - controle e redução da poluição ambiental no município;

V - aplicação do princípio do polüdor-pa64adot;

VI - protcção dos ecossistemâs, com a ptesen ação de áreas tepresentativas;

VII - conuole e zoneamcnto das atirridades potencial ou efetivamente polúdoras;

VIII - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologi.as orientadas para o uso racional e a
prc;teção dos bens ambientais;

IX - acompanhâmeÍrto do estado da qualidade ambiental;

X - recupeÍação de áteas degtadadas;

XI - ampliação da coberrura vegetal do município;

XII - manutenção e melhoda da qualidacle dos bens hídricos do município;

XIII - proteção de áreas ameaçaclas de degradação;

XIV - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade,
objetivando capacitá-la para paticipaçào aava na defesa do meio ambiente.

SEÇÃO II - DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

Art.s" - Sào objcrivos cla Política Municipal «ie lMeio Âmbiente:

I - compatibilizar o deserolvimento econômico-social do murucípio com a

preservação da qualidade do meio ambiente e a manutenção do equilíbrio ecológico;

IE - est-imular a adoçâc, dc atitudes, c()stlrmes, posfuÍas, prátrcas sociais e econômicas
que protejam. preservem, defendam, coflservem e Íecuperem o ambiente nat:ual;
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- definir áteas priodtárias de açàa govc:tnamental relativa à qualidade e ao equiJíbrio
ecológico, atendendo aos interesses do Município;

- estabelecer critérios, parâmetros e padrões da qualiclade ambiental e normas
coficeÍnefltes âo uso c maneio de bens ambientais, aCequando-os peÍfilâÍrcntemente
em face da lei e de inovações tecnoiógica-s, respeitando os parâmetros mínjrnos
exigidos em l-ei Irederal e Estadual:

- itccnú.at e promover o desenr.olvimento de pesquisas e de tecnologias r:dentadas

pâÍâ o uso tacional e adequado de bens ambientais;

- clivulgar dados e informações ambientais c promover a formaçào de uma
consciência pública sobre a necessidadc de preservação da qualidacle ambiental e do
equi[bdo ecológico;

- preseraraÍ e ÍecupeÍâr os bens ambientais com r.,istas à sua utilização racional e

disponibilidacle pennanente, contribuindo para 
^ 

manutenção do equiiíbrio ecoiógrco
propício à vida;

1/III 'implantat a obdgaçào, ao poluidot e ao ptedador, de recuperar ef ou inderuzar os
danos causados;

- implantar a obtigação, ao usuátio, da contribuição pela utiliz2ç[6 de bens ambientais
com flns econômicos;

- articular e integrar, quanclo necessário, âs ações e atividades ambientais
desenvolvidas pelos dir,'ersos ótgãos e entidades municipais, com aquelas

desenrrol'rlidas pelos <irgãos federais e estaduais;

- pÍomoveÍ e garanú a participação da sociedade cir,-il ÍIos processos decis<irios. nas

ações e atir.,idades ambientais desenvolvidas pelos órgãos rnunicipais em consonância

com os órgãos federais e estaduais e flâ corÍesponsabilidade da ptesen'acão dos bens

ambientais do município;

- atuâr na defcsa e proteçào ambiental no âmbito da Região do Sertão Central Sul, em
parceria, acoÍdo, convênio, consórcio e ouúos instrr-rmentos de cooperação com os

demais municípios;

ruII - adequar as ações e atir.idades de qtralquer setor às necessidades de promoção cla

drgnidade humana, da quaiidade de vicla, do equilíbrio ambiental e proteção dos

ecossisremas na turais;

XIV - identificar e catacterizar os ecossistemâs do Município cle Senador Pompeu, quaÍrto

às funções específ,cas de seus componentes, às ftagilidades, às ameaças, aos riscos e

aos usos compatír'eis;

- arlotar, nos Planos Municipais, diretrizes e normas reladvas ao desenvolviment<r

urbanr> quc levem em contâ a proteção arrrbientai;
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XVI - aelotat, na elaboração de políticas públicas e na gestão das açôes municipais. a:;

orientações e direuizes estabelecidas pela Âgen da 21 lacal;

XVãf - reallzar açôes que promorram a redução dos nft.eis de poluição atmosférica, hídrica,
so11oj:â, visual e do solo, conforme os critérios e padtões técnicos estabelecidos petras

11orfi1as vip5entes;

XVíTI

XÍX

XX

- cumpÍiÍ as noÍmâs federais e estaduais de segurança, e estabelecer noÍmas
complementares referentes ^a armazenamento, tÍansporte e manipulação de

prociutos, mateliais e rejeitos perigosos;

- criz.r e re*"l7zar â lnanutençâo deparques e uniclades de cr>nser-v-ação municipais em
conformidade com o Sistema de Âreas \rerdes do Município;

* promover e garantk o âumeílto e presen-âção da cobertura vegetal do rnurucípio de

Senador Pompeu, ptiotizando o cultivo e plantio de espécies nativas, a.ssim como o
ÍaÍeâirrefli() <las espécies exóticas e inr.asoras;

Xffi - coÍ:ItrolâÍ a produção, ertÍacã«r, comercialização, transpoÍte e o emptego de

tnatetiais, bens e serviços, métodos e técnicas que ÇoÍnprofiretarn a quaiidade de r.-ida

e o meiu ambiente;

XXII * exercitar o poder de polícia em def,esa da ilora e da tawna, assim como estabeleçer

cnténos de arlsortzação pata o N'Iunicípio, com a utlltzaçào de métodos e normas de

poda que el'itern a mutilação das ár-vores. no aspecto r-ital e estótico;

XXTIX - ÍecupeÍaÍ e pÍotegeÍ os cursos d'âgoa,flasceotes e demais bens hírtrricos, assim como
a vegetação ciliar que protege suâs lrlârgens;

XX{V - gatantit cÍescefites níveis rle saúde ambiental da coletividade humana e dos

iridivíduos, poi rneio do pro.rimento de infraestrutura sãfi;:tâÍta e de condições de

salui:ridarle clas edificações, r,ias e iogra<louros públicos;

XXV - proteger o patÍimônio artístico, histórico, estético, arqueológico, paieontológico,
paisagrstico, cultural e ecológico do municipio;

XXVI - monitotar, respeitaclas as flormas fedetais e estadr-rais, as atividades que utiJizam
tecnologia nuclear de qualquer tipo e íratilÍeza, cottrolando o nso, a attTtÃzetragem, o

tÍansporte e a destinação de resíduos e garantindo medidas <le proteçào à p<-ipuiação

envoivida;

XXVII - itcentivar e garantir o gerenciamento integrado dos resíduos sóliCos com a

inrplantação e mâüL1teÍ1cão de coleta seletir,-a, promoção da teciclagem com acotdos

setoriais pata a logística reveÍsa., priodzando a inciusão econômica e social dos

catadores de rrateriais tecicláveis;

XXVHíE- estimular o desenvolrrimento de ptocessos e tecnologias, que contribuam pa:ta a

reduçâo de emissões e remoções de gases de efeito esrufâ, bem çomo pa.r^ a
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xxffi

XXX

XXXT

aclaptação, dentre as quais c estabc],ecimento çle critérios de pleferêncra nas hcitações

e concorrências públicas, colnpreeneiidas aí as parcerias público-ptivadas e a

auto*zaçà.o, perm-issão, olltoÍ€la e concessã<) p^ra explotação de serviços públicos e

bens naturais, para âs propostas que prc:piciem maior economia de energia, âgva e

outÍos i:ens naturais e redução da ern-rssão de gases de efeito estufa e de resíduos;

- estairelecer, em consonância Çatfl a Poltttça FJacional de Enfrentamento das

L{udanças Climátrcas, os Plancs setoria,is de mitigação e de adzptaçào às mudanças

climáticas visando à consolidação de uma eco[omla de balxo consumo de carbono,

no rÍânsporte público uibano e nos sistemas modais de transporte mun-icipal de

câÍgas e passageiros, na indústda da construção cir.il, nos servicos de saúde, com
vistas em atender metas gradativas de redução de emissões antrópicas quanuficáveis

e r,,erificár,eis, consi<lerando as especificidades de cada setot, inclusive por meio do

N{ecani"smo rle Desenvolvimento X,irtrpc - r\'{DL e das r\çôes de Mitigação

Nacionalmente Âpropriadas - NÂN{Às;

- exigir o pré.,,io licenciamento arnbiental, pelo Orgáo Gestor Âmbiental N{unicipal,

f)^ta a. instalação e funcionamento de empreendimentos e atividades que, de qualquer
rnodr:, possaín intetfenr negativamente fia qualidacle ambiental, mediante a

aptesentação de estudos dos efeitos e riscos ambientais, conforme iegislação vigente;

- inceniivar estuclos e pesquisas" objeiiwando a solução de ptoblemas ambientais, o

uso aelequado dos bens naturais e o desenr.oh.-imento de produtos, processos,

rrrodelos e sistema de significativo interesse ecológlco;

.]

XXXII - adotar e estabelecer normas, critédos e padtões de emissão de efluentes e de

qualidade ambiental, trern como noÍinas relatir.as ao uso e manejo de bels ambientais,
adequando-os permâÊentemente em f,ace da lei e cie inovações tecnológicas,
o}:ser-vatcio a legisiação federal e estaduai pertiaente e considerando o direito clo

nrunicípio cie ser mais restdtir.c,;

XXXIII - estimuiar a apltcaçà<> das melhores tecnologias disporríveis para a coflstânte redução
dos níveis de poluição;

XXXIV - pÍeserlrâr, consellrâÍ e pÍolTiovet a recuperação dos esilâÇos protegidos do
lüunicípio;

XXXV - píomoveÍ o Zoneamento Àmbientai;

XXXVI - promoveÍ, incentivar e integrar ações cle Educaçào Âmbiental, em coníormidade
Çom os princípios éticos unir.ersais de harmonia dos seres hurnanos entte si e com o
restante da natureza, priorizando o estímulo à atgarização comunitáda"

A-tt. 6" - Âs «litç11ises da Folírica À4unicipal clo N{eio Âmbiente serào formuladas em noÍmas

e planos, destinados â orientâr a açàr: do Governo Municipal no que se relaciona com a

preserwação da qualidade ambiental e manutenção clo equikbrio ecológico, observados os

princípios estabelecidos no Ârtigo 4" desta Lei.
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Patágrafo único - Âs atir.idades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em
consonânciâ corn as diretr{zes da Política h,Íunicipal do À4eio Ârnbiente.

CAPfTULO IT - DO SISTEMA MUhíICXP,&I- DE MEIO AMBIENTE

SEÇÃCII-DAESTRUTURA

Ârt" 7" -Fica rnstituídc o Srstema N[unicipal de Nleio Âmbrente (SIMI\LÀ), conjunro íormado
por poLíticas, ótgão gestor, agências Íiscalizadoras, instâncias de controle social, bancos de

daclos e mecanismos de financiamento r,,oltado pâra o hlunicípio de Senador Pompeu,
abrangendo o poder público e as comuflidades locais.

Art. 8" - Compõern o Sistema Nlunicipal de N{eio Ámbiente:

I - Orgão Gestor Ambiental Municipal: órgào rie execução prograrnática que tem poÍ
flnalidade a formuLação <le poiíticas e diretrizes gerais, pianeiamento, coordenação,
licenciamento c monitoíâmento do meio ambrente do §{unicípio, sendo ótgão gestor da
Política N{unicipal de L4eio Àmbiente;

II - Diretoria de lriscalização Nfuaicipai: tem como finalidade básica rmplementar a

poiítica de Íiscalizaçào arbzna municipal er:n consonância com a política goveÍnâmental e em
estritâ obediência à legislação aplicável.

IIE - Conselhc §{unicipal de l}efesa do Nfeio Ambriente (COL,{Dh,N'L{): órgão consulivo
e deiiberatir.o, de representaçào da sociedade no p{ocesso cie gestào ambiental do município;

IV - Conselho Llestor de Unidade de Consewação: é um órgão consuitivo e/ou
del-iberativo, constituídG com o otrjetivo de consolidar e legitimar o processo de

plane;amenr.o. uso Sustentável e gestão participauva das unidacles de conser-vação do
À.{unicípio;

V * trundo Municipal do NIeio Âmbiente (trN'Ilt{,A): tem poÍ finalidade c
desenvolvi-rnento de progÍamas de educação ambiental, recuperação do meio ambiente
degtadado e a pÍeser:\,-âção das áteas de interesse ecoiógico;

VI - Órgão responsár.el peia conser-v-ação e mânutenção dos espâços públicos municipars

e vinculaclos integrantes da administração indireta do Município de Senador Pompeu: tem
por finalidacie irrrplantar os planos urtratisticos, executâr as atir,tdades de limpeza pútlica,
conservaÍ os pârilues, jardins, bem como a fiscaltzaçào coflcernente à execução e cobrança

do preço do sewiço de iimpeza púbiica e aplicação das penalidades pot infração em

decorrência da inobserwância de suas disposições.

5EÇÃ0 II - DO CONSET-i-EG S{UNICIPAL r}O MEIO AÀ,{BIENTE

Ârt.9o - O Conselho &{unicipal de tr)efesa do &Ieic Âmbiente formulará segundo as normas

e orientações do Conseiho lrlacional do À,{eic Âmbiente - CONAh.4,4. as ditettizes superiores

p*Ía a poiítica municipal amtriental, defirridas peia administração municipal.
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Art.l0o - O Conselho N'Iunicipal dc l)eÍêsa do N[eio Âmbiente (COMDEÀ,{A), criado pela

Lei 1.47 6 de 16 de março de 2018, constitui-se como órgão colegiado diretamente vinculado
ao Prefeito Nlunicipal, anlarido em nível consultivo e delibetativo, em questôes relativas à

políuca municipal de meio ambiente, composto de 14 (quatorze) Conselheiros, sendo eies

titulares ou Íepresentantes de órgàos e entidades da sociedade civil, de maneira pantâtta, com
as seguintes atribuiçõcs:

I - propot cliretrizes gerais cla Política fo{unicipal do Meio Àmbiente;

II - acompanhar a rmplantaçào e execução da política referida no inciso anterior;

III - colaborar com o Orgào Gestor Ámbiental N'funicipal, integrante do Sistema Nacional de

N'Ieio Âmbieflte, e com outÍos órgàos púrblicos e particulares na solução dos problemas
ambientais do tnurucípio;

IV- dcfinir mediclas a seíem adotadas pelo Poder Executivo visando a preseínâção do meio
ambiente;

V - cstimular a teahzação de campanha educativa para mobilizaçào da opinião pública, ene

favor da preserv-açào ambiental;

VI - prornorreÍ e esúnular a celebraçào de con,,ênios, ajustes e acotdos, com enticlades

públicas e privadas pâÍa execLrçào de ativiclades ligadas aos seus objetir.os;

VtI - promovet e estimulat a celebração de constircio intermunicipal, visando à

preserwação da vida ambiental das bacias hídricas que ultrapassem os limites do Município
de Scnador Pornpeu;

VIII - ap{o\raÍ, previamente, o iicenciameflto de atir,-idades, obras e en:preendirnentos de

maior complexrdade, confonne paÍecer técnico da Cootdenzdotta de l,icenciamento do
Orgào Gestor Ámbiental Nfunicipal, integrante do Sistema Nacional de Meio Âmbiente,
ou aqueles cuia rmplantaçàr: necessite da elaboração de prér'io Estafuto de Impacto
Âmbientai (EIA) e respectivo lteiatódo de Lnpacto sobre o Meio Ambiente (R.IN[Á);

IX - propcr flormas, clitérios e padtões relativos ao conúole e à manutençào da qualidade do
meio ambiente, com vistas à utilização. prcscr-v'açào e consen.açào dos bens ambientais;

X - manter intetcâmbio com órgãos congêneres rnunicipais, estaduais e federais, objetivando
iL ttclca de subsídios técnicos e infotmações pertinentes a defesa do tneio ambiente;

XI - promover ampla divulgação de conhecirrrcfltos e meclidas sobre a preser-vação do meio
ambiente, inclusive coffr rcahzaçà<> de evefltos, prerdarnente programados, nos

estabelecimentos de ensino rmplantados no Município dc Senador Pompeu;

XII - Âutorizar a apror.ação de proietos de interesse social reler.ante por meio de processo

adnúnistrativo simplificado, regularnentado atrar,és <ie legislação específica.
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sEÇÀo rII - DO F-UNDO DE DEFEST\ DO MEIO AMtsIENTE

Art.ll - O Fundo l!{unicipal do N[eio Ambiente - FN{L{Â foi criado pela Lei n" 1.488, de 30

cle maio de ?018, {icará r,inculado à Secretaria <1e Ágricultuta, Recutsos Hídricos e Meio
r\mbiente (SARI-IM^) de Senador Pompeu.

Patágt*fo Único - A finaüdade do Fundo Municipal do Meio Âmbiente - F-À.{l\,L{ é

coflcentÍar recuÍsos par" o desenrroh.imento de pfogtamas clestinados.

^Ít.12 
- Compete à Secretaria cle Âgricultura, I{ecursos Hídricos e lVIeio Àmbiente, gerenciar

os recllrsos do l;undo Municipal do N{eio Ambiente - FMMA.

AÍt.13 - ()s rccursas do Fundo Nfunicipal clo À{eio Âmbiente - FMNLÀ destinam-se a<r

desenvolr.,iment() de pÍogÍamas de educaçâo amtriental, recuperacão do meio ambiente
degradado e à preserr.ação das áreas de interesse ecoiógico, compreendendo a execução das

seguintes atividades:

I - protcção, conservação, presewação e recupeÍaçào e melhorja do meio ambiente, em
especial os recuÍsos hídricos;

II - apoicr à capacitação técnica dos serr,-idores da SARHMA, assim como na patticipação
e realização de errentos, seminários, conÉ]ressos, cuÍsos, campanhas, programas de

educaçào e de gestào ambiental;

III - apoio às ações para implementacào da agenda 21no município;

IV - apcrio ao dc-senvolvimcnto de auviclaclcs concernentes à implantação do zoíreaínento
ambiental do município;

V - apoio ao dcsenr.oh'imento de atividades referentes a«r ücenciarrrento ambiental;

W - apoio à formulação de normas técnicas e legais, paclrões de proteção, conselwaçào,
preservaçà<) e Íecuperação <1o meio an:rbiente observâdas as pecuüaridades iocais e o
que estabelece a legislação fcderal e estadual;

VtrI - atividades de educação ambiental e promoção de pesquisa científica, visando à

conscientizaçào da população sobre a necessidade de proteger, pÍeservaÍ, conservar e

ÍecupeÍâr o meio ambiente;

\{II - apoio à cnaçáo de unidades de conservação no município pâÍa pÍoteção, consen açã<r

e pÍeseflrâÇào ambiental;

IX - manuteflÇào da qualidade do ambiente natural e artificial do murucípio, mediante a

intensificação das ações de {tsca}s,zaçào ambiental e de conttole utbano;

X - incentiv<-, ao uso de tecnologia não agressiva ao ambiente;

(irbirrctr: rio Ilx:fc'itr r

l)rctr:ihrrrl \íunicrp;ii dr Scnador l)orrrircu/(llr.
t.N l'l n." 01.728..|21i 0íX)1-82 (.i-l ii n" 06.920.284-2

I)aco N'lunicipal Iirii{jcic, lira,rcisco i-raa,-:a (larnblaiu Sala 05

,\r,oric1;r lirartr:isco lrt:r',rca (-ambnilr, rr." 2(r5" ilattrti (.crrtro - (.llP ó3.(r00-000

lrtc fiit,-rratlcscnrtk rrpt ;rrrlrcri(l4hotrlvtil. con't



F:,stac{o áo {--ear.iz

Prefeitura foíunicípaX de Senaclor Pcmpeu
Gablnete do l?r'eliin

n - apoic.r à implantação e manutenção do cadastro de atividades econôrricas utilizadoras
ou degradadoras de recuÍsos ambientais, mediante a colcta e a catalogaçào cle dados e

informações sobre as mesmas;

XII - controle, monitotamento e avahaçào dos recursos natuÍâis do N{unicípio, r.isando à

ptoteção, presewação e conservação de áreas de interesse ecológico, assim como a

recuperação de áreas degradadas;

XIãI - apoio à rmplantação e rnânutenção de um sistema de informações referentes ao Meio
r\mbiente, em parceria com âs demais Secrctarias;

Xry - apoio às políticas de proteção à fauna e à flora, r,edadas, na {orcna da lei, as práticas
orue coloquem em risco sua funçào ecológica. pro\roque extinção <le espécie ou submeta
os anirnais a crueldacle;

XV - contr:cle, monitoramento, avaliação e fiscalizaçào da emissão de sons e ruídos de toda
espócie. produzidos por qualquet meio, consideraado sempíe os locais, horários e a

tràL:ttteza das atividades emissoras, r.isando a compatibrliz.açf,ç do exercício da atividade
com a proteção e pÍeservação da saúde, da segurança e do sossego público;

Xl{ - apoio à forrnação de consórcio intetmuaicrpal, objetivando a proteçào, presen'ação e

consen'ação <la vida ambiental das bacias lúdtográficas que ultrapassem os limites do
NÍunicípio;

XI{I - apoio à analise, contole, ftscahzaçào e monitotamento das atividacies potencial ou
efetir.amente poluidotas ou degradadoras do meio ambiente, praticadas poÍ pessoa
física ou jurídica;

XVIII - apoio ao estabelecimento cle padrões de efluentes industriais e as normais para
tÍansporte, drsposiçào e destino final de qualquer resíduo tesultante de atividades
industriais e conrerci.ais passíveis de degtadação ambiental;

XIX - exaÍIes laboratoriais pâÍâ fins de diagnósticos ambiental ou telacionado com saúde

pública;

XX - apoio ao tnonitoramento arnbiental das instalaçôes de afitenas de transmissão de ráclio,
televisào, telefonia fixa e telefonia tnóvel (celular) e de telecomunicaçôes em geral, no
âmbito do Município;

XXI - articulação e celebração de convênios e ouüos aiustes com organismos federais,
estaduais, rnunicipais e or.gantzações governamentais ou não governamentais (ONGs),
nacionais ou estrangebas,para a erecução coorcleÍlada e a obtenção de financiamentos
p^t^ 

^ 
implantação de planos! pÍogÍâmâs e projetos relativos à proteção, preservacão,

conserwação, fecupeÍaÇão dos ÍecuÍsos ambientais, natuÍais ou não, e de educação

ambiental;

XXII - apoio ao monitoramento de engenhos de ptopaganda e publicidade;
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XXItrí * elaboração de planos, progíâmas e proietos para áreas r.ercles, paÍques, pÍaÇâs e

áreas ren:anescentes.

,â"rt"14 * Corrstituern teceitas do Funcic N{unicipal do N{eio Arnbiente - FMMÂ:

I - clotações orÇamentárias oriunrias do própdo município;

XI - taxas de licenciamento ambientai;

ã[I - taxas decorrettes das atirriciades de cadastÍamento de engenh<>s de propaganda e

publicidade e cie licenciameflto de engenhos especiais;

IV - firultas adnrinistradvâs por atos lesivos ao meio ambiente decorrentes da utilização
dos recursos ambientais e por descumprimento de medtdas cornpensatódas destinadas à

pÍoteção, preser-v-ação, conservâÇão, recuperaçào ef ou correção de degradacão ambiental
causada poÍ pessoa física ou iurídica, púbiica ou privada;

V - recursos deçomentes da aplicação de medidas cornpensatórias desticadas à trrplantação
ou mafluteflção de unidades de consen açào, contrataçào de estudos, proletos e serviços

de natuleza ambiental, aquisição cle e<lurpamcntos e cxecucão de obras relacionadas à

proteção, presewação, conseta,/ação e recuperaçào de meio ambiente;

VI - cottribuiçôes subvenções e auxílios da Linião, do Estado, do Município e de suas

respectir.,as autarquias, empíesâs públicas, sociedades de economia mista e fundações;

VtrI - Íecursos oriundos de convêruos, contÍatos e consórcios celebtados entre o
Município e instituições públicas e privadas, observadas as obrigações contidas nos

respectivos instrumentos;

VIII - ÍecuÍsos oriundos de doações de pessoas físicas ou iurídicas e de organismos

privados, nacionais e internacionais;

IX - rendimentos de qualquer fiatirreza auferidos como renrunetação das perrnrssões,

conçessões ou cessões de áreas remanescentes a tercerros pelo h'{unicípio;

X - rendimentos de qualquet rrat:ureza auferidos como remuneraçào de aplicação financeira;

XItr - valores oduncios de condenações iudiciais refetentes às ações ajuizadas pelo L4unicípio

de Senadot Pompeu ern decorrôncia de atos lesivos aci mei.o ambiente;

Xi![ - valores atrecadados cont a cobrança de ser-viços prestados, tais çomo íotocópia de

plantas urbanísticas e legislação r:l.rnicipa1, inciusive em meio cligital, cuios preços serào

estabelecidos por meio de ato do Chefe do Poder Executivo, com base flo que C'rspõe o

Codigo Tdbutário do Nlunicípio, instituído pela Lei CornplementaÍ n" 1.464, de 11 de

dezembro d,e 241.7 .

XIV - arrecadação c1e multas pter,'istas na legislação ambiental;

XV * outros recurs()s que, por sua nâtureza, possâm ser destinados ao FNfMÁ'.
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Patâgtafo Único - Os recursos fi.nanceiros do FNfMA serão aplicados. priodtariarlente, nas

seguintes atir.idades:

I - açôes de íortalecimento da Folírica Murucipal de Eclucação Âmbientai;

Ál - realtzação de cuÍsos, congÍessos e seminálios na âtea amtriental e que promovaÍn a

i:nplantação da agenela 21 do Município de Senador Ponipeu;

III - pesqursa e desenvolvimento tecnoiógico.

Art.15 - Os recursos ofilrndos do l"'undo §'trunicipai do Meio ,{mbiente - FMN{Â serão
clepositados em conta específica e serão rlesúrados à realvzaçào clas aulidades previstas tr-r

aÍt. 1", da Lei *." 1.48812018, de 3[i de maio de 2018, Lei que criou o [rundo Murucipal do
Meio Àrnbiente.

fut.16 - O Conseiho Gestor do Fundo Ntunicipal do 1\4eio Ambiente terâ a seguinte

composição:

n - O Secretário da Secretatia de Agricultuta, Reçursos Hídricos e Nleio Ârnbiente -

SÂRHMÂ;

II - O Coordenador de Pclíticas Âmbientais da Secretada de Agricultura, RecuÍsos Hídricos
e Meio Ambiente - SÂRHÀ,ÍÀ:

iIl - O {.oorclenador Erecudvo do FM§{Âl

trV - Llrn Íepresentâflte da Secretaria N'Iunicipal de lnfraestrutura;

V - Ljrn represefitânte da Secretaria Ivlunicipal de Frinanças, Ádministraçào e Gestão;

Vl - Fresidente da Comissão dc Nfeic r\robiente ãa Càrnara }-{unicipal de Senador Pompeu;

§1" - O Conselho Gestor será presidido pelo (a) Secrctário (a) da SÀRHÀ,f,{. que representará

o FMh{,t no exetcício das atividades jfleÍentes à Lei n" 1.488, de 30 de maio de 2018=

§2" - Os rnembros integrantes do Conselho Gestor do FMN{Â nào rerão direito à petcepçào

de nenhumâ remufleíâção em riecolrência dc exetcício clessas atividades.

§3" - O Conselho Gestor derrerá reunir-se ordinariameflte uma vez a cada trimestre e

extrar:rdinariamente quanclo con,.ocado peio Presidente ou pela rnaioria simpies de seus

tnemt,ros.

§4" - Âs despesas efetuadas peio FIvINfÀ seràa teallzadas com z aLttLiriza.ção de no mínimo,
i-i3 (três) memLlros do Conselho Gestot, ficando desde logo estatrelecido que paíâ as despesas

de pequeno valor é suficiente a aut<>rizaçào do (a) Presidente do Conselho Gestor.

§5" - Para os fins do paráglafc, anteÍioÍ, considela-se despesa cie pequeno valor:
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a] para obras e serv'iços de enlenharia, o valot até 70o/o (dez por cento) do limire
previsto na ahnea "â", do incisr-r I do art§o 23 daLei8.666/93 - Lei Geral das l-icitaçôes ou
afi.75, inciso I, da Lei n." 14.133, cle 1" de abril de 2021 * nova Lei (ietal de Licitações.

b] para outros sewiços e compras de valor até 10Yo (dez por cento) do limite previst<-r

na alírea "a", do inciso II clo artigo 23 daLei 8.666 /93.

Att.l1 - O Conselho Gestor é responsár,el peio gerenciamento dos recursos do FÀ{N'IÂ e

terá as seguintes atribuiçõcs:

I - estabeleceÍ e executâr a políuca de aphcação dos recursos do IjN{N{A, observadas as

diretrizes básicas e pdoritárias definidas pela Adrninistração Municipal;

II - apcriar, acompanhar e avaliar a rcaltzaçào cle ações e projetos telativos ao

desenvolr.imento de tccnologias não agressir..as ao ambiente e à sua proteÇão, presen ação,

conservaçào e rccupetaçãcl;

IItr - elaborar o plano otçamentário e de aplicação dos recutsos clo F]MMÂ em consonância
com â Lei de f)iretrizes Orçamentárias do N{unicípio, observados os pÍazos legais clo

exercício Íinancciro a que se referirem;

IV - apror.ar as demonstrações mensais da receita e despesa cto Flv{NL\;

V - analisar e aprovaÍ as prestações de contas trimestrais relativas à aphcaçào dos recursos

do FNÍÀ.{A ;

VI - encam:nhar as ptestações de contas anuais do FN{N{,\ à Càmara Nfunicipal conforme
exigido em relação aos ÍecuÍsos gerais do Municípro;

WI - apoiar e participar da celebração de convênios e contÍâtos relativos às ati'i-idades cle

interessc da SEN[Â, inerentes às suas atribuições legais, com a aprovaçào do Prefeito
N{unicipai, referentes aos recursos que serão administraclos pelo FNÍNIA.

§1" - Âs políticas <le financiameÍrto e operacionalização do FMN{Â terão ptér.ia autorizaçào

do Chefe do Poder Executivo, cabendo-lhe, ainda, supervisiona.r seus aportes e a aplicação

dos recutsos.

§2o - Para a celebraçào de acordos e conr,ênios, o Conselho será representado pelo seu

Presidente.

§3o - O Conselho Gestor será tesponsár..el pela aquisiçâo de materiais e equipamentos

necessários arealtzaçào dos objetivos do FhINL{.

Art.18 - O Fundo Murucipal do Nleio Ambrente - I'N,fNLÀ terá um Coordenador Executivo

com as seguintes atribuições:

I - sectetertat as atividades clo Conselho Gestor;
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II - movimentar, iuntamente com o Secretário da SEMA, os recursos financeiros do
FÀ,ÍNTÂ;

III - elaborar demonstrativos mensais sobte a situação pattirnonial e frnancefua do FMlvÍ-A,;

IV - manter registro financeiro e contábil das teceitas e clespesas telacionadas às ações

desenvolvidas pelo Fundo;

V - elaborar a prestação de cnntas',-rimestral do F'MNL{;

VI - assinar conjuntamente com o Secretário da SEMi\ os convênios e conttatos realizados

com a participação do FNIMÂ;

VII - exercer outras atividades que the forem atribuídas pelo Sectetário da SEMr\ ou pelo
Conselho

Gestor;

§1" - O Coordenadot Executivo será auxiliado par 02 (dois) assistentes técnicos, sendo 01

(um) de rÍvel superior e 01 (um) de nír'el médio ?ara as atividades de apoio e execução do

sen iço administtativo.

Art.19 - Constituir'ào a-tivos clo FNIhÍÂ

I - &sponibilidades monetáÍias em bancos ou elrr caixas oriundas das receitas especifi.cadas;

II - direitos que poíveÍltura vier a constituir.

Art.20 - Constituirào passivos do FNfNfr\ as obdgações de qualquertlatüÍeza que pofi,eflturâ
seiam assumidas pata 

^ 
manutençào e funcionamento de suas atividades, observatlas as

Íinaüdades dispostas no artigo 2" dal-ei n" 1.488, cle 30 de maio de 2018.

Att.L'L - O otçamento do FN(MÂ evidenciatá as políticas e o programa de trabalho

goveínamental, observados o Piano Plurianual e a Lei de Diretrizes Otçamentárias, e os

principios da univetsalidade e do equilíbrio.

§1" - O oÍçamento do FN{MÂ tntegtatâ o oÍçamento do Murucípio, em obediênclz ao

prLncípio da unidadc.

§2o - O orçamento do FMMA obedecerá às mesmas ÍegÍas estabeiecidas pelas legislações

pertinentes p^t^ 
^s 

ditetrizes otçarr'errtânas do Município, integrado o seu oÍçamento geral.

^rt.22 
- Â contabilidade do FlvIh,L{ tem poÍ objetivo demonstrar a sua situação financeira,

patrineoniai e ()rçamentária obser-r,-ada os padrries e normâs estabelecidos na legislaçâo

pertinente.

(iabinctc do l)reftito
l)trtiitura )riunir:i1rul rlr Stnarioi i)r xnPcu /( . i r
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PaútgradoÚnico - Á escritr-rração contábil será feita pelo método das partidas duplas.

AÍ1.23 - Â contabúidade será organizada de forma a permirir o exercício clas suas funções de

controle prévio. concomitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriaÍ e âpuÍaÍ
custos dos serwiços, e, coÍrseqllerrtemente, de concretizar seu objetivo, bem como analisar e

rnterpretar os resultados obúdos.

Att.24 - C) IiÀ,fMA será representado em juízo pela Procutadona Geral do Murucípio, nos
tcÍmos da Lei C)rgânica do h4unicípio.

fut.25 - Âplicar-se-á no que couber, à administração financeira do FN{NLA., o disposto na Lei
I'-ederal o" 132A, de 17 de marco áe 1964.

sEÇÃo rv - Do oRGÃo GESTOR ÀMBTENTAL MUNTCTPAL

Att.26 - Ào Orgâo Gestor Ambiental Murucipal, integrante clo Sistema Nacional de Meio
Àmbiente SISNÂNLÀ Lei Federal n" 6938/81, que define a Políuca Nacional de Meio
Ambiente, cabe fazer cumpril esta Lei, comped.ndo-1he:

I - cootclenar as açôes dos ótgãos integrantes do Sistema Municipal de NIeio Âmbiente
(srMMÂ);

- fornrular políticas e diretrizes de deseur.olvimento ambiental, objetirrando gatar.t:r a

qualiclacle de vida e o equilíbrio ecológico;

- reguiamentàÍ, cm articulação com a Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de

Finanças, Adminrsttação e Gestão, os instrumentos da política urbana de que tÍat^ o
Árt..l" inciso III da Lei Federal n" 1A.257, de 10 de iulho de 2001, que mstirui o
Estafuto dá Cidacle, n^ âte* de desenvolvimento urbaflo, ambiental e de

InfraestrutuÍa, em especial o Plano Diretor Participativo e o Código da Cidacle;

- planejal em articulação com a Sectetaria de Finanças, Âdministtaçào e Gestão,

coorclenar, avaliar e corrtrolâÍ atividades que viscm à ptoteçâo, conselaçào e

melhoria do meio ambiente e do controle utbano;

- formular flormas técnicas e legais, paclrões de ptoteção, coflser\'âÇão, preservação e
recuperação do meio arnbientc, observadas as peculiaridades locais e o que estabelece

a Legislação Federal e a Estadual;

- desenvolver atividades de educaçâc» ambiental e atuar no sentido de promover a

pesquisa científica e a conscienttzaçào cla população sobre a necessidade de proteger,

melhorar e conservâÍ o meio arnbiente;

( ialrinctc tl'r Irrctciti-r
i'rcfi itur::r Nlunicipal tJc tcrtrttl, rr i)"-illpt'tr1/(- i i

(lNIi n." 07 718.4:1 /00i)l ti2 (l( ilin" 0ó.920.2[i.{-2
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XIi

\ryI - propoÍ a cúaçào de unidades de consewaçã,o no N{unicípio para pÍoteção e

preservação ambientd;

VET{ - <leÍjnir as áreas prioritárias cle atuação, objetivando a manutenÇào da qualidade
arnbiental do Murucípio;

IX - incentivar o uso dc tecnologia nào agressiva ao ambicnte;

Ã - planefar, coorclenar, executaÍ e atvaLtzat o cadasúo e ciassitlcar as aavidades
econômicas u ;liz2ç1st^. ou {egrada<ioras de bens ambientais, mediaírte a coleta e

catalogação de daclos c informações sobre elas;

XI - exerceÍ o controie, o monitorameflto e a avaliaçào dos bens naturâis do Município,

- plane1zt, coordenar, conúolar, executar e manter sistema de informacôes referentes
ao meio ambiente e controle urbano, em parceda com as demais Secretarias,

XIII - prestff assessoria técmca às Subdivisões admimstrativas por área geográfica do
município, quaflto às atribuiçôes referettes ao meio ambiente e ao contÍole urbano,
quando solicitado;

XIV - fotmular políticas de proteção à fauna e à f1ora, vedadas, na forma da lei, as práticas
que coloquem em risco sua funçào ecológica. pÍol-oque extirição de espécie ou
submeta os animais à crueldacle;

XV - e>ieÍcer o contÍole, o monitoramento, a avaltaçào c a fiscalizacào da emissão de sons
e ruídos e gases poluentes de toda espécie, produzidos por qualquer meio,
considetando sempre os locais, horários e a flaturez,a das atir-idades emissoras,
r.isando a compatibtliz.at o exercício da ativrdade com â presefi/açào da saúde, da

seguÍanÇe e do sossego público;

XVI - propol' a iormaçào dc consórcio intetmunicipai, objetir.anclo a presen ação da l,ida
ambientai <las bacias hrclrográficas que üttapâssem os lirnites do Murucípio;

XVII - ptoceder ao licenciamento ambiental dos empreenciimentos, obras e atividades de

rmpactci local, em confrrrmidade com o que estabelece a Lei Otgânica do Nfunicípio
e a Legislaçào Nlurxcipal,

XVIII - analisat, conüolar e monitorar as ati'i,idades produtir.as e os pÍestaclotes de selviços,
quando potencial ou cfetivamente polúdores ou degradadores do meio ambi.ente,
emitindo prévio pâÍcceÍ técnico 

^cetc 
dos pedidos cle locaüzação, implantação e

funcionamento de fontes poluidoras e/ou degradadoras do meio ambiente,
instruindo a concessão do alvará cle funcionamento pelas Subdivisões admrmstrativas
por átea geográfica do município;

(iabinetc do l)rcfcitr:
l)rcfcitrrra \luoicipal dc Scnador Pompcu/Olr)
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Xtrx * exeÍceÍ o p<:der de polícia ftos câsos de infração da tregislaçào ambientai de proteçào,

ccrriserr.açãc, ptesen acão e melhoria clo meio ambiente e de inobsewànçia cie norma

ou pacirão técnico estabeieeido;

XX - ricterltilar as penaliclades disciplülares e compensatcirias peio não cr-rmprimento das

meCidas necessárias à preser"r.açãa ef ou correção de depJradação ambiental causada

por pessca física ou jurídica, pública ou privada;

XXI - efetuar a ar,.aliação de Estuclos de trmpacto Àmbiental (L,lÂ) e Reiatórios de Impacto

-,\mtriental @iL,L,\) e outÍos estrxios ambientais, dos empreendimentos, c,t:las e

aividacies sujeitas a licenciamento por órgão municipai:

XXII - estabelecei padrões de eiluentes indusrriais Él âs Í1cÍmas parâ traÍlsporte, disposição

c destino final de qualquer resíduo resuitante de atividades industriais e comerciais

passfi..eis de degtadação ambiental;

XXãÃI * cliscrplinar c uso c a destinação &nal de resíduos sóli.dcis,

XXffi - desenvolr,.er estudos, progÍâmas e projetos pata reciclagem e diminuição do lixo
urbaao;

XX§/ ^ t:ealizat exâiTres laboratotais paÍa fins de diagnóstico ambiental ou relaciona.dos com
a saúde pública;

XXVI * pror:eder ao licenciamento ambientai das instaiacôes de antenas cle transn{ssão de

rádic, tetrer.isão, tciefonia fixa e telefonia mó.,.ei (celuiar), c rle telecorr:unicações em

geral, *o âmbi«r C<> hdunicípio;

monitoramento cie aflteilas de transmissão de ráüo, televisâo, teleíonia fi-xa e teieforua
mirvel (ceiular), r equipamentos de telecomunicaçôes ern gerzl;

XXV§§í * arij.cular-se colx organisrnos federais, estaduais, municipais e organizações

go1..eÍÍ)amentais ({}(i's) ou organizações não go.,-euarnentais (ONIGs), nacj.onais ou
estrangeiras, pata a execução coordenarla e a obtetção de financiamentos parâ a

fulplantação de plaros, programas e projetos telativos à pteservação, ccnservaçào,
recuperação dos bens ambierrtais. nahrrais ou flão, e de educação ambientai;

KXIX - exeíceí, funcionalrteflte, a supen isão e o controie das atrvidades conce;:nerites âo

I)ismirc de hdeio Âmbiente ilas Sribdrvisões a.elmirústtativas par ârea geogtáíica do
murucípio,

XXX - de-qenr.o1r.rer estrido delocal.tzação, editat noÍmas de utilização e definir critérios para

itstalacão, funçtunamento e Ínatutenção de engenhos cle propagamda e pubhciciade;

XXX{ - e)ierceí o conftcie, a fiscaltzrzqito, c licenciaÍnento oü a\}tat:rzação <ia ativt<lade de

prr.-'paganda e puirlicidade de engenhos especiai-";

Gal-iit«:tr do i)r-cfcit<r

Prcieitura N['.rnicipal clc Si:rlaclor I)orrpcu / (J I]l
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XXXíI * elaboral planos e proietos clas áreas vet<ies, perques, praças e áreas Íemanescentes;

XXXãã{ * proce<ier à anáhse e ao ÇollÍÍífie da cessão, concessão, perrtissâo e autorizaçào de

uso cie áreas pirblicas Íernâne$cel1tes, <,:utorgadas pelo \4unicípio a tetceitos,

XXXIV - pianeiar, coorclenar, controlar e rnonitc,rar as atirridarles de servicos urbanos do

h{"urucípic;

XXXV - clefinir poíticas e diretrizes de construçào, ocupação e furrcionameflto cle mercados

púbiicr:s, r:err-itérios, estádios e ghásios esportirros, hem como a iacalizaçào e o
funcionamento c1e feiras-Lir.res, bancas *ie revistas e funerárlas;

XXXVÍ - eártar flormas sobre o funcionarnento do comárcio amtrulante na cidade de Senador

Pornpeu;

XKK§ryí- cooÍdenâr a gestài; do Flmdo Nlunicipal do À,{eto Àmbiente (ilhIh'{Â), nós aspectos

tócnicos, tdm:mstrativos e financeili,s,

XX\rIII - presidir e impleitrentar as deliberações do Conseiho lv{urucipai de I)efesa <1o il{ekr

,{mlriente íCCh{DE NLÀ) ;

XXXffi * suhmeter à del-rberação do COh'IDi1ivL{ os pârece1'es técnicos ernitidos pela

Secretaria ou consótci.o, reÉerentes ao licenciarnento ambientai cle empreendirtrentos,

obras e ati.,.içiades utiiizadotas üLr colTi potenciai ctegtadaclcr dr-' meia ambiente; alérn

da ptoposição de apLicação cle penalrdades, í1os câsos estabeieciclos em Decreto;

XL - submeter à apreciaçãa clo COÀ,{DEN4,\ a adoção de nonnas, clitétios, parâmeüos,
padrões, lirnites, ínciices e métodos para a uso de bens ambientais do l\,Iunicípio:

XLI * coordenar ações integtadas relacionadas ao meio arrbiente, qr.ranclo em.olr.,er a

particlpaçào dc nrals cle uma Secretaria e fomeçei cliretrizes técnicas aos órgàos que
compóeae â estrutllrâ administratir.a municipal, r,isando à integração de suas

ativictrades;

X{,íã * p"tai;reia4 orientar e apoiar, iuntamente com â Secretaria h4unicipal de Saírde (ShfS),

as acôcs de sanea;::iento básico;

XtãÃE * elabolar, em cootdenação ccm a Sccrctaria de Finanças, Àdministração e Gestão do
Município, a propüsta" orçamentária e gerir a aplicaçáo dos recursos inerentcs aos

sistemas de rrsponsabihdade dr-, Órgào Gestot ,\mtrientatr N{unicipai, constantes e{o

Iliano Piurtanual e do Orçamento r\nuai do N{urucípio;

XtlV - proceder à insctição dos autos de inÍraçâo e rrrultas admrnisffativas telacionados às

atividades de controie urbano e meio an:biente, no Cadastro da l)ír,rda Átiva do
fuiurucipio;

XLV - subsidiat o COMDllh,fÀ no desempenho rlas atiüda<1es de competência rio Ótgão
Gestot Âmb,iental hÍunicipal;

(labinctc do Prefeito
i)rcleitura i\4unicipal dc Scnaclor ikrmpcu/CIr
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XLVX * exeÍcer o controle e a fiscaiizaçào rlas atividades dos ótgãos da administração
municip;il indireta. vmculados ac., Orgão (iestor Artbiental Municipal;

XLVE§ * estabelecet cctüoies € irroÍrloveÍ o aÇcmpanharrrento necessárj.o ao cumprir.:nento
áa[-ci Compier:nenterFederz-l n" 10i, de 04 de maio de 2000, que dispõe sobre a

rcsponsabilida.de Í1a qestão fiscal e rcal,rzaçào cle auditorias nos órgãcrs <la

aeln:inistração púirlica;

XLVtrXI - desempenha-t outtas ativiiiades co,melatas.

§EÇÃü V - nüS üRG,âüS M{.}NICIFÂXS ÍNTEGRAnGS E GR.G.&tr{rZAÇÕES
COTAEÜITÁT}ÜR-qS

,àtt"2? * üs tirgãos municipais integrados ao Sisiema h,ft-imcipai de Meio Ârrbiente (SIMNL{)
são os denaais órgàos e entidades do município, definidos em âto do Podet Executivo, que

descnvolvem atividades que interfuam riiteta ou icdrretamente sobte a área ambiental.

Àrt.28 * As orEanizaq,ôes cclaborarlotas são as Orgarizações Sociais - OS, as Crganizações

lldã-o (]ovetnamentais - í-lhlGs, as Otganizações Sociais Ca Soctedade Civil e Pública -

OSCiP, cu]os ob;etrvos incluam a atuaçàa na área ambiental e sejarn compatíveis com a

sustentabilidade errr toclas '"rs suas formas.

{:.Âi:i"rllLL} {í} - Í-}A {:{},q/xPF:TÉN{:{Â E ã:}Â ÀÇÂ* ílü h/XIJNãCíã}í$ }E
sã:,hjÂnüR í",(}ft.ãpE{r C$M R"E3-,qÇÃ{} À{} á.&ãtsIEI\iT',A NÉ"T{-1-R,&}-

Att.29 - Esre Título, respeitadas as competência-s da Llnião e do Estado, regulamenta as ações

do Poder F{rblico Niunicipal e a slle reiação com a cotretir.idade na consefiração, clefesa,

melhoria, recuperação e controle do meio ambiente ecologicamente equilibradc, ber:r de uso

comuirl ric povc e essenciai à sadia quaii,Jar-}e cie vida pâra as liresentes e fututas gerações

ÂEt.3S - Compete ao h{unicípio de Senaclor Fompeu nrobilizar e coordenaÍ suâs ações e

recursos humanos, financeiros, materiais, técnicos e cieníficos, trem como a paricipação da

poputração, nâ coilsecução cios objeivos e interesses estabelecidos Írestâ Lei, devendo:

ã - planeiar e desenr.olver ações de prornoção, proteçào, coltsrl-\-âcào, ptesen ação,

recuperação, resiauraçào, reparação" vgitrâacia e nrelhoda da quaiidade ambientai;

E[ - oefinit e controtrar a oc-rrpação e uso dtrs espaços teuitoriais, errr conforneidade com a.

legislaçãi; pefiinente;

lE§ - elahcrar e lmplementar rs Zoneamefito Âmbtentai do município e os planos que r-iscm

à r-nelhoria da qnalielar',e arrrbiental clo municípir:;

ru * exerceÍ o cilntÍoie da poli.iição e da degradação arnbientatr;

(lablicre do Prcf.cito
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y - irientif,car ) cttar e admrnisttât espaços territoriais que r.isem à proteção de mananciais,
ecossistemas naturais, ik",ra e fauna, Íecu{sos genéticos e ouúos bens e interesses
ecológicos, estabelecendo normas de sua corrpetência ,l- serem obserwadas nestas áreas;

!T * estabelecer diretrizes específicas pata a proteção dos bens lúdricos, por meio de planos
de uso e ocupação eJas áreas de drenagem de bacias hidrográficas;

1/II - estabelecer noÍmâs e padrões compienrentares c1e qualidade ambiental, a{errçã"o e
manit<lrarnelto rlos níveis de poh"lição clo sclo, atnrosférica,lídrtca, sonoÍa e r,,isual,
eientrc oiltros;

Vlii - estabelecer fioÍfilas reiativas âo uso e manejo de bens ambieatais;

lX - fixar rrofirlâs de auromonitoranrentc, paclrôes de emissão e cond.içôes de drspcsiçãcr
firral ou lançamento cie resíduos e efluentes de qualquer 

",at-lJteza 
no ambiente;

X * concedet iicenças, autorizaçôes e fixar iimrtações acirninis.,rativas relativas ao meio
ambiente;

XI * itnpiantat sistcrrra de cadastro e rnforr,rações soirre o meio amiriente;

XEtr * prornüveÍ a setsibiiizaçào púbhca para a proteção c1o meio ambiente e a educacão
arnbiental como processo pexmanente, intepyado e multirliscipiinar, ern todos os níveis
e fotmas de ensino:

XIíl - íornentar e incentlvar a criação, atrsorção e <jifusão de tecnologias e o desenvolvimento,
a prodr-rção c instalação de cqr-ripamentos círmpaúveis colrr a sustentabilidacle ecoiógica,
sccial, cuitural e econômica;

X§V - iir:plafiteí e Dperx o sisten:a rle moaitcrâfixentc arnbiental;

XV - implantar sisten:ras de cadastÍo, contÍole e Íiscali.zação, no âmbito rnui'ucipal, das

ati-"ridades cap'àze,s de interferit sobre a quali<lade ambiental. orientando, exiginctro e

cobrando obrigações clo poluidor e/ou degradador conforme legislação vigente;

XYE * garantu a participação sc,cizrl e comunitária no planejarnento, execução e vigilância das

atividades que l-isei-n à ptoteçãc, recuper:rção r:u- mclh*r{a da quahdade ambiental;

XVI§ - tegr^riamer:taÍ e cc)ÍltÍolar, cbsen,aclas a legislação feclerai e estadual, a uti"lizaçào e o

tÍansporte de prociutos quínricos, enr qualquer atividade, no âmbito do município;

XMII = incentivar, colaborar e participar de planos e ações de intetesse ambiental nos

âmbitos federal, regic''nal e estadual, por meio de ações compartdhadas, acordos,
parcerias, consótcios e conr-ênios:

XIX - executâÍ outlâs medidas consideradas essenciais à conquista e maflutenção de melhores

niveis de qualidade ambrenral;

(intrinctc do l)refcitir
l)r:cfcitura iil tu:icipal iic Scnarlor i)ompcu /(-E

CNPJ n." 0i.128.121 10001-82 - {.(;lr n" A6.92A.284-2
l'aco fulunicipai Iidifício l"r,rrcisco ijranca (]amirraia - Saia 05

,\vcnicla Iirancisco Iirarça (iambraia. n." 2ó5, llatro Ccntro - Cir)P 63.600-000
prc fcitur aCes cnadorpr;rnperi(@h r.itmarl. conr
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XX - gatanú aos cicladãos o üvre âcesso às informações e dados sobre as questôes
anebientais do N{unicípio;

XXã - furnar conr.ênio com órgãos púi:Licos ou prir.ados. visando à cooperaçào técnica,
científlca e administt'ativa nas atirtdades de proteção ao meio anrbiente.

§l:{";àü r - $ús iNS]'RUMENT',ü§ $Â liot.{?íCÂ EíU}dlcípj\}_ Du &,{EIú
AA{}}}H1}\1'IE

.4ct.31- Sào.i:rstrrifilentos da Irolítica l"tlunicipal do h{eio Âmbicnte:

Ê - o estabeiecirnento cle padrões de quaiidade ambiental;

§E - <s'/-a*eameato Âmbiental;

III - a at aliaçào de irrtpactos aml:ientais;

§V - o licenciatrteflto e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

V - os i-ncentivos à prodi;cào e instaiacã<; de equipamentos e a çtíacà<> ou absorção de
tecnologia, r.cltados peta a melhoria da qualidade ambiental:

ffi - a cntçàa de espaços teryitotiais especialmente proiegidos pelo Foder Púhiico
Municipal, de relevante ifiteÍesse ecolóp5ico, tais como Íeser\,-âs, estações ecológicas e
áreas de ploteção amtiientai;

VII - o Sistema h'{unicipal cle Informaçôes e Cadastro Âmbiental e Instrumeilros de
Nlomtoramento Arlbieatal;

ViIn - a irnplantacão do Sistema de Âreas VertLes dc murucipio;

ãX - a implanÍacão do Piano cle Gerenciamento Integrado dos R-esíduos Sólidos do
h,funicípic;

X - insurLr'ção cla PoLítica h{unicipal dos tsens Flídricos com estabelecimentos de
parâmctros patL\a r;uaii<lade da água c1o mumcípio de Senaclor Pompeu;

ru - estabeiecimento cle Políica de Frotecãc à Bioriiversidade do hÂunicípio;

X{I * as penairdades rJ-lsciphnates oL1 colnpensatórias ac nãc cumpdmento das medidas
necessátias à presen acão ou começão dzr degrailação amtiental.

XXÍI - a trstiturcão do llelatóriri de Qr-ialidade do L{cic Âmbiente, a ser divulgado anuaknente
pelo Insuruto Rrasileiro do 1V{eio Âmbiente e Recurscs l§aturais R-enor.áveis - IR,\N'LÀ;

XíV - a gara*tia da prestação de informações relatir.as ao h,{eio Ámbienre, obrigando-se o
Pocler Píiblico a proeluzi-ias, quando inesistentes;

(labinctc dt; Pt:fcito
iircícitura Nlunicipal de Senador i']ompcu/(,1,,

(-Nl)l n." A7.728.421 /A001-82 - (.(;ír n" A6.920.284 2
Ptrcer À.{unicipal - I,ldificio lrralcisc<; Jirança Carrrbraia - Sala 05

,\vcnida Fraiicisco F-ranca (lambrata, *." 265, ilzrirro (lcr-itro - Cl,)P 63.600-000
p rr'lêitr-rra cic sena dorpompcu (n)iiotrlreil. com
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XV - o Cadasúc de auvidades potencialmente polúdoras e/ou utilizadoras dos bens
ambientais;

sl:ilÃü fã - r,)&,,qFã.{c,4qlÃ* r:a püLÍ"írcÁ hgt-TNIC{pÂl- Dü níEI(}
ÀMiíÍIIh{TE

s"i-rB§ÍiÇ.ô.ü [ - t]{} t]3-AhíiIJ,qÀ,{EN?'{} 5 À}.4 GESTÃü Á&/ã§IEFi.IAL

,&t.32 - O tr)trenejamentc An:bientai é o instrumento rla tr)olítrça À,{uticipal de §{eio Âmbiente
que estal,relece as diretrizes que olientam o desenvolvimento sustentár,el e deve consicierar

como principais variáveis:

tr - a legislação vigente;

amhiente;

III - a- viabiliç1ade social, arabiental e econômica dos pla*os, pÍogÍarrlas e projetos;

IV - as desconti.nuidade-" adrrinisttativas;

V - as conrliçtle-" rtro nrei<; arelbiente naârÍâl e consrruído;

VE - as tendêtcias econôtnicas, sociais, demográfic,.rs e cultulais;

VÍE - as caractetísticas sociocconômicas e as conclições ambientais do Ntunicípio;

VEII - as necessidades da soctedade civiJ, considerada em todos os seus segmentos,
priotizandc a inclusão so*iai;

iX - o uso, a ar:ticulação e a ordenaçàa racior:al e cdteriosa dos espaços, deverão coosicierar,
nas fases de proposição, concepção, projeto e implantação:

a] o diagnóstico e c estudo pteliminar clas ccndições dos bens naturais e da quaiidade
ambientai, das fr:ntes poluiiloras, do uso e da ocupação do solo e das calacterísdcas
sociocconômi*is;

b) a necessiclade de promoção da sensibilizaçào das comuniclades para a questào

ar:rbiental;

e) as condiçôes dos bens;

d) a avr,ltaçáo e o cüntroie sistenrátrco dos projetos executados, quantificando e

quatri&cando seus benefícios à comunidade e ao meio arrrhiente.

(labinctc rLr 1)«:fcito
i)reicitura }funicip:rl rlc Scn:irior l)onroe r,r/i-il

CNi'i n." a7.128.121,i{)t)üt B:-{,(;!i n"uó.92C.28,1 2

l)aço N{iiarcipai - l-difício iiralcisco lirança (,ambraia - Saia 05

Avcnrcla Iirancisco i'r:anta í-ambraia, n." 2í;5, Ilairro (lcrtro - Cfi,l) ó3.600-000
pre fciturad cst nx.1, ,r1, rmpc,r(r Dh, rtmr-il.ct-:m
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Frefeitura Mu*icipal dc Senador Pcmpeu
Galtinele do {}re/iito

Parágrafo único - O planejamento deve ser um pl:ocesso dinâmico, participativo, integrado,

descenfr:alizado e com base na realiclade local.

Art.33 - O Planeiamento Ambiental, consiclerando as especificidades locais, deve:

I - produzr sr.rbsÍdios p^r^ a formulação das políticas públicas de meio ambiente;

II - defiml ações que visem à consen.açào, manutenção e ao aproveitamento sustentár..el dos

i:ens natutais;

III - sr-rbsidiar a análisc dos estudos de impactos ambientais e de vizinhança, assim como dos

telatór'ios, planos e sistemâs de conrrole e cle gcstâo ambiental;

IV - fixar dire-rtizes para orientaÍ os pÍocessos de inten encão sobte o meio ambiente;

V - Recomenclar ações que se destinem a integrar os aspectos ambientais dos planos,

pÍogramas, projetos. atividades e postuÍas desenvolr.idos pelos diversos órgãos

municipais, estaduais e federais; YI - propiciar a partrcipação dos diferentes segmentos da

socieda<le flâ sua elaboração e aplicação;

VII - definir as metas plurianuais a serem atingidas para ptomo\-er e pÍoteget a qualidade
ambientai;

1/IIÍ - determinar a capacidade de suporte dos ecossistemas, indicando limites de absorção

de impactos ptovocados poí obras, atividadcs e sen icos, bem como a capacidade de

satuÍação rcsultante cle todos os demais fatores naturais e antrópicos.

Art.34 - Â gestão ambiental municipal deve cumprir as ditetrizes estabeiecidas nos planos e

oumos pÍodutos de planejamento ambiental ou relacionados:

- 
c Plano Municipal «le Saneatrento Básico;

-- a Agenda 21, e <'l Plano Ditetot Nlurucipal;

- 
o Plano de Contingência de Riscos;

- 
<l P[16 N{unicipal de Arborização;

- 
e §i51s6a Nlunicipal cle Árcas Verdes;

- 
o Piano Diretor cle Macroclrenâgem;

- 
o Plano N'tunicipal de Resíduos Sólidos;

- 
o PlaÍlo Diretor de Comunicação Visual;

- 
2 Ç2v1'12\cústica do N{unicípio;

(labine tc do Prct-eitcr

i)rclcitura \'lunicipel dc Scnador l)ompe u/Oli
(lNl'}I n." 07.728.121/0001-82 --C(lli t" 06.920.284-2

1)aco NIunicil-.al - I idiÍicit:r llraucisco Irrar.rcl (-artrbraia -' Saia 05

r\vcnida Iirancisco lirançe Oarnbraia. n." 265, llairr«r (-cntro - (llrl'} ó3.600-000
prefciturarlcscrradr»:pompcu ú!hotmail.com
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Farágra{o único - l}everão set -.eguidar ss cliteüízes estabeieçiclas em ânrbito Federal e
E,staciual, trem como outuâ:i a sereín fumadas.

§UtsSEÇÃÜ {I - DO ZÜNtrÂMtrNTO AI\,íBIENTAL

.&rt.35 - o (irgão Gestor Âmbiental hdunicipal, ilo que the compet e, reabzará o Zoneamento
Âmbrcntai, co*epatibiiizancio com as .-litetrizes estabeiecidas na Âgenda 21. e no Piano
Duetor Participaurro À,Iumcipal.

s{"iBsEÇÃü írr - $A§ Ánsas YtrRr}E§

Art.36 - São objetir.os gerais da Política de Aieas Vercles:

I - Âmpiiar a aferta cie áreas r.erdes, melhorancio a relação ârea verde de domínio
púbiico por hairitante no lr'Iunicípio;

I[ - Ássegural Lxsos co$1í]edveis com â pÍesenracão, proteção e coflser\-ação ambiental
nas áreas r.ereles, integrantes do Sisterna Municipai de Âreas Verdes do h,Iunicípio.

"4rt.37 - São obfeuvos específ,rcos da Polític. do Ár.ou Vercles:

ã - Delirnitação e ptesen.ação das Áteas de Preser-v-acão Permaneote - ÂPP, conforme
estai:eiccjdo em Legislação Federai;

ãã - Criaçâr> e implementâçào de Lrniciarles ele ilonservação, ern coüsoílância com a Lei dcr

Sistema hracional de Urudades de Conset-r-açào (SNIJC) - Lei Fecleral n" 9.985, de 18 de

julho de 20U0;

III- Cdação e implementaçào àe á-reas públicas arhorizadas, em consonância corrl o Plano
Diretor;

!V * Gestão i*tegrarla dos cotpos híddcos coÍ11 o uso do solo urbano e iural;

V - Il'{el}roria da,qaaltdarie ambiental elo ÀÂunicípio;

1ff - l)ispor cie áreas r.etc{es de clomínio púbiico à populaçãa para atividades de lazet e

conteinpiação ao at livre;

lilI * N{elhorar as condições rle sanearnento ambiental em consonânci.a coft-r os planos e

rlirerrizcs rnunicipa is.

Art"38 - São duerrizes da Política de Áreas Vetcies do N{unicipio:

ã * Presetwacão, conserwaçàc-i e recupeÍaÇão das áreas protegidas;

ãÍ - À,íaneio sustentável cios teo,rlscs natureis;

{íI * Àdoçàa <le merlidas niltrgacloras quânto aos impactos ela urbanização nos ecossistcmas

naturais;

(llbinctc do i)reft:ito
Irrcfe:itura &{uricipaJ ilc Scnatior Pompcu/CIi

(llt1)i i1." 07.i28.421/100{}1 82, (l(lir *" tJ6.92A.284-2

Ilaço lvlunicipai - ] iclilícic i:rrattcisco lirança (iambraia - Sala 05

,\venida Francisco llranca Canrbraie, o." 2(r5, Bairro Cet-itro - CÍ:lP 63.ó00 000

prcfeituraCcscna,lorpompeu@hotmaij. com
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iV - F-otalecirnsírto e vah>tuaçào do Poder Púbiico coíno p{omotoÍ de programas e

projetos de clesenvolr.imento sustentável;

1/ - Fortalecimento de parcerias p^:ra. 
^ 

clefesa, pteservação, conserr-ação e maneio do meio

ambienre eütíe as ciir.eÍsas esfetas clo setor púbiico e a socieciade cir''i-i, notadamente, por

meio do Frograma de Adoção de Ptaça-s e Areas Vetcles, contemplado em Legislação

L{urucipal F.specííica;

y1 - Âdequadc tÍatãmeÍlto da r.egetação urbana e â recupeÍação de á-reas degradadas de

irnportância paisagís tica e ambiental;

VIã - Valorização e itnpienrentação da r''egetação nativa na arbartzaçào urbana;

VííX - Manutenção e imptrerieataçãc da arb<;ttzaqàc> do sistema r.iário, cdando falxas vetdes

que conecteÍn prâçâs, pârques e dernais áreas verdes;

ffi - Incorporação elas áreas particulates signiírcativas ao Sister:ra N'Iurucipal de Áreas

Verdes;

X - Disciplinaitnento do uso, nas praÇas e nos pârques muiücipais, das atÀ'idades culturais

e esporti-ras, bem Çomo dos usos de intcresse tudstic<-r, cornpatibilizando-os ao carâtet

essenciai desses espâços;

yI - ZeLa pela posse, manutenção e coílsei'vação das Át-nu Veldes não utbanizadas, com o

compromisso de cojbir ocupações irregulares;

XEI - Reduçào dos dscos socioarnbientais:

XIÍã - lmpiemefltâÍ acessibiij,dade e mobrhdade às Ár"u. Verdes

,{rt.39 - Â princip al açào estratégica da Pohtica d. Áteas Verdes ê a crtaçáo e impiantação

<io Sistema h,{unicipal dc Áreas Vercles do NJunicíi:i.o, atrar.és da impiantação e gestão dessas

[xs2.e, disftibuídas por bacia hicirográÍica, em íotma de tede integrada, em coflsoÍlância com

a'Zr;neataenro Ârnbiental e llrbanístico, deÍLeidos pelr: Plano I)iretor.

§E]B-SUBSEÇÃü ã - n0 SISTEMA MUNICIPAI DE ÁnBaS VERBES

Ârt.4$ - lntegram o Sistenra N{unicipal «'le ,tteas Verdes elo h'Íunicípio as Ár.au Yerdes e os

espaços âo ar Lil,Íe, colr-l pÍÇsenca ou nlic de cobertura vegetai, de us": púbiico ou privado,

que sc ,iestinarn à presen ação ou conservação dos corpos hídricos e ila coJ:ertura vegetal, à

pratica iie atir.iclades <le iazei, recreação e à pr<;teção ou oÍl1a-i'neiltação de obras r.iárias.

Ast.41- São ações estratégicas do Sistema Municipal de Áreas Verdes do N{unicípio:

I - Fromovet o adequa<1o tÍâtameíito da r..eqetação enquanto elemento integradot na

comptlsição da paisagem urirzrna;

(-labiar:tc do l)reiiito
llrcÍeitura §Íuiricifal clc Scn:idor Pomptul(il'.

CNI)l n." 07.i28.121 /{)0A1 82 - (l(iri n" 06.924.284 2
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- Fromover a Gestão compartilhada con:l a sociedade civil e iniciatiya prir.ada das áreas

",erdes púbiicas s4pifi cativas;

III lliscrphnar as áreas ver<Jes particuiates sigruficativas pelo sistema de áreas verdes

de*uo do Sistema N'Iunicipal de N{eio .{rnbiente, r.inculando-as às aÇões da

municiiraiidade <lestinadas a asseguÍâÍ sua preservação e seu uso;

- N{anter e ampLiar a oíerta de arborização de vras píibhcas, criando faixas vetdes que

conectelll ilraças, paÍqlies e demais Áreas Vetdes;

- F,ecuperat áreas verdes degrarlada-*, de ir:rportàsçia paisagístrco-ambiental;

- Discipirnaí o uso <las áreas r.erdes para as arividades culturais e esportivas, bem como
dos usos de interesse comercial e furísrico, compau"nilizando-os ao catáter público
desses esilaÇos;

VlI - Pícmo.,.er ÍlÍoEÍâmas de recuperaçãc ambientai tas áreas degrarladas de irreportância

paisagísuco arnl:ierrtal, priacipalrrente acluelas iocalizadas üo elfroÍno das nascentes e

dos corpos ht-elitcos;

VIII - Implantar pÍograína <le aràorizaÇão nas escolas públicas, postos de saúde, creches e

hospi rajs niurücipeis;

EX - Estahelecel parceria cútre os selores pírbiico e pritado, por meio de convênios,

incentivus fiscais e tributár'ios, pârâ a rmpiantação e manutenção de áreas r.etdes e

espâços ajardinados au arbottzados, atendendo a critétios técnicos estabelecidos pelo

N{unicípio para o uso c a preser-r-açào dessas âteas;

X - Impiantar Sistema h'luniclpai de Informação de Át.^t Verries, prevendo â suâ

atwútzaçà<t periódrca, bem como o moniloraflieflto das referidas áreas vetdes.

X§ - Iliabi:rar diagnóstico e zoileafilento ambietial, contendo as áteas vercies e, dentte

outros, a r11àpa cle p<;tencial de regeneração das áreas de preservação permaflente paÍa

o desenvolvimento rie prograrnas e proietos de recuperação ambiental;

XíI - Delldtar as fakas de preservação situarias no âmbito do teuitório rnurucipal,

obserl-ando as odentações da l,ei Federal especííica;

XãII Implantar áreas r-erdes municipars, notadatnente os parques urbanos em cabeceiras

de dre*agern e âreas livres, de relevânçia paisagística e arnbientai;

XXV - Elaborar e implementar o planc municipal de arborização;

XV - knplementat ativiciacles de educação ambiental nas Át"uu \rerdes, notadamente as

públicas, tendo coÍ11,3 base a saírde am'Lliental e a seÉ;uraflÇa urbana;

XVI - Oderrtar o uso <ias áteas particulares sipgrificativas, -"incutrando-as às ações da

raunicipairdade destinadas a asseguÍaÍ sua prescn'açào e se1l Llso;

(labürcte r1o l)rcleito
Prelcitura N{unicipai r1e Scnarlor PolnPCu/Cll

(lhil)i n." 07.728.,í2i /000i-82 - (la]ír n" 06.tt2A.284-2
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]--,staci<r á* {-eara
Frefeitura Muni cipal de Senador Pampeu
CaltineÍe do PruTein

XVII - Uuiizar áreas rema,nescefltes de desapropriaçôes para a implantaçãc> de Âreas Verdes;

XI/III - Criar cadastro georreferenciaclo dns Ár.^. Verdes, otganizado por bacia hichográfi.ca;

XIX - Rer-isar o Inr.entário Ambiental, cotttendo dragnóstico ambiental com foco na

situaçào dos corpos hídricos e da fauna, elencando os impactos urbanos ncs
ecossistemas, e o nrapeâmento de potencial de regeneração das ;\reas de Preserv-ação

Pernranelle - APPs, pata o desenvolvimento dc pÍogramas e proietos de recuperação

ambiental;

XX

XXT

- Promovcr a coopeíaçào cntre o setoÍ público e privacl'l paÍã a rmplantaçào e

manutençào cle ,\reas Verdes e espaços ajardinados ou atborrzados no âmbito do
Programa de Àdoção de Praças e Âreas Vetdes, atendendo a critédos técnicos
estabelecidos pelo Mumcipio para o uso e a prcsen ação dessas áreas;

- Implantar certificação ambiental pan ^ manutenção d. Área, Vetdes e espacos

ajardinaclos e arbonzados;

XXII - Implantar o Conselho Consultivo dos Parques ir{unicipais;

SUB-SUBSEÇÃO II - DAS CATEGORIAS DAS ÁNBES VERDES

AÍt.42 - São consideraclas integrantes do Sistema Nlunicipal de Áreas Verdes do NIunicípio
todas as Áreas Verdes cxistentes e as que vierem a ser cdadas, de acordo com o nívei de

iuteresse cle presen'ação e proteção, cle propriedacle pública ou privada, compreendendo as

seguiltes categorias:

I - L'fnidades de (lonsen.aÇào de Proteção Integral (conÍormc Lei Fecleral n" 9.985/2000):

a) I:)stação L,coiógica;

b) Resen a Biológica;

c) Patque Natural Municrpai;

d) Monumento Natural;

e) l{efúgio da \,'ida Silves'tre.

II - Unidades de Conservaçào de Uso Sustentável (conforme Lei Federal n" 9.985/2000)

a) ,irea de Ptoteção Ambiental;

bJ Área de Relevante Interesse Ecológico;

c) f'loresta Municipal;

d) Reserwa Extrativista;

(]abinetc,-lr> l)rcír:ito
Prcfcitura Nrlunicipal dc Senador l)ompcu/(i l i
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e) Rrsen'a dc Fauna;

fJ Resen a de l)esenvoll"imento Susrentável;

gJ F.esen a Partiçul.ar do Fatnmôruo Natural.

XtrI - Áreas cle Preservação Especial:

al Parque Liri:ano;

hJ l]atqr-re Linear;

cJ [omplexo Urbarustico Stistentáve1;

d] Polo r),e L,azeq

eJ Jareüm Botânico;

fJ .iarclim Zaa\og,tc<t;

gJ Horto F-lorestal;

h.) Centro de'Iriagem de Ànimais Silr.esires - CET,{S;

ij -fardim Teraático;

jJ Praça Pública;

kJ Camiahos verdes;

i] dlhácaras, sitios e giebas particulares;

§X' - O objetrvo clas Unidailes rle Coasen'acão t*: Proteçào Integral é preservar a nàtureza,
senrtro admitido âÍ)enâs o LIso indireto de seus Íecursos fiatuíâis, com exceção flcs casos
previstos na lei que institui o Sister:ra Nacional cie urudades de Conservaçàa - SNtjC.

§2" - {]uando criadas, as {--niriades de (,onsen-ação de Proteção Integral deverão assurnir
catâter de'ZPA, coirforme t> Plano I)iretor, sctdo seus usús e atividades estabeleci<los em
plano de rnanejo.

§3" - () o}:jetir.o básico das t-laiciades de Conserr.ação cie Uso Sustentár,el é compaút:'tJizar a

çonsenraÇão da natuteza co111 o uso sustentál'etr rlos seus fecuÍsos naturais.

§4" - Os oi:jetivos das Áreas de llresewação Especial são:

(iabincte do l'rciiit<;
l)rc lcitu ra À,f unicip:ri di, ScnaiLir l)ompeu / C I i
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I - compatibfizar a ofetta de espaços de lazet e convivência com a preservação ef ort
conservaçào dos recursos natutais:

ã[ - incrementar e{} potencial paisagístico e ambiental clo N{unicípio os equipamentos oll
áteas parlicuLares;

!!I - reguianrentat o uso iio solo nas Át*nr Verdes erristentes e nas futuras.

§5" - À tegulementacào das Âreas cle Preser-vação Especial se dará por esta 1ei, considerando
as disposições normativas do Piano lliretor, Ler de LIso c ()cupação e normais ambieatais
vi.gentes.

Art"43 * fJas zonas ciefiaidas pelc. Flano l)iretot Paticii:ativo, as que me]hor se adequam à

funplantaçào de Áreas Vetcles, têm-se: V.PÃi,ZPÃ}F,2{), ZR.-À e ZIÂS, ZOI{ e ZF,Ã"

§1'- Â i*mptrantação de Âreas de Preservação Especial, do trpo Parque Ltnezr se datão em
'7T) \ I

§2" - Ilm trechos rle ZRÂ e rir:Z,Xlt, pociclào ser ampiiaclnu Ár*^u cie ilreser-r-acão Especial,

co111o: paÍques udlânos e parques lineares.

§3" , Â Zfilt se pÍestâ à implantação de Área cie Preservação Especiai, como: parques

urbanos e parqufs Lineares.

§4' - Nas ZEr\s, a catcgoda de Área Verde a ser rmpiantada dependerá das condicões

fiâfalrats exlstentes

Art.44 * Nas áreas d,e pxeserlraÇão permâneÉte - ÀIrlls, defirudas pelo Código Florestal,

quando cla criação d. Ár.r, Ve«ies da categattarLr.ou de Presewação Especial, poderão ser

imptrantados, preferenciaLmente, Parques Lineare s e, enr situacões iusuficas, Patques

Urbancs.

SUB-SUBSEÇÃCI ITI - DÂ CRTAÇÃO DÀS ÁREAS VERI}ES

,àet.45 * Ás Ár"r. Vercles, integlaates <1o Sisiema hfunicipal ,le Áreas Verdes i1o Níunicípio,

serào cria<las por Áto do Poder Públic.r À'íunicipai, considerando a Lei Federal n"

1t).25i12üí)i - Estatr-rto cla Ciciade; Lei Ferleral n" 9985/2000 - Lei do SNUC; Lei

Complenrerttar no ü62 / 20Ü9.

(-labinetc do l'refeitr r
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Farágrafo Uraicc - Ilor lei ou solicitação do prtrptteiârto, propriedades particulares poderão
ser incluidas como Ár"r. \/erdes de Domínio PúbLico, desde que haja acesso ao público,
ainrja que rest:itr-r. ressalvado, no pnmeiro caso, dileito à inderuzação pelas limitaçôes na

propdedade particuiar.

Âr't.46 - O estírruio à preserwaçào da r..eg1etação nas áreas particulares iltegrantes do sistema

podcrá se dar pot meio da T'tansferência do tr.]reitc cJe Consúuir, conforme clispositivos do
Plano l)rctor e leis cotrpleneectates, cio Estarutc da Cidade e rnediante incentivos fiscais

dtterenciadcs de acordc coÍn a.s caractetísticas de catle ârea e intete sse público.

Ast"47 - Âs áreas verdes devetão ser uti-lizadas paÍâ os fins especiírcados, ol:edecenrlo*se aos

parâmctrcs aqui fixados e a todos os demais" característicos das zanras de usc cnde estã<;

l<;caÍizadas, cleÍinidas pelo Pian,l D iretor.

Âst.48 - i{as áreas r.erdes de dornínio públicc, a critário do Executivo, ooderão ser instalaclos

equipamentos c1e uso instituciona| desde que sejarn atendidos os parâmetros e índices da Lei
de Uso e Ocupação do Soio e desta iei, bem comú os parâmetos da legislacão ambiental
vig*ntc.

trarágrafla Única - Etr casos excepcionais, de comprovada necessidade cie aumento dos

índices estzlbelecidos paÍa a rmplantação c1e equipamentos de uso institucional

dimensionados em conformiciade com a demancla da regiào, der.erão ser aprovados pelo
Orgão Gestor .\mbiental N{unicipai.

ÂÍ€"49 * Cs proietos de implantação rle Át*uu de Preser,,ação Especial der.em ser aprovados

pelo Orgào flestor Àm]:iental lv{unicipal, sendo imprescindír.,el a aptesentação de prcjet<>

técnico, contempiando as medidâs a serem adotadas, os peÍceírtuais e tipos de equipamentos

permitidos, considerando ainda as altetnatii.as às inter-v-enções, se necessário.

Parágrafc Usico - Foderão ser solicitados eshrd.:s ambientais ac; ârnbito do ptocesso de

licenciamento am.bientai no Órgão Gestor Aml:iental lVlunicipal, elaborados confortne termo

de refcrência próprio.

suB^suB§EÇÂü IV - DÂ FRGTEÇÃO DÀS ÁnsaS VERDES

Art.5$ - Âs Áteas de Prcsen ação Permanenre (rlFP) devem ser preser-vâdas, considerando

a lcgislação aml:iental específica. de íorma que:

( I :rbitri:tc 11o Pr:ctcitcr
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(.NiJ n." 01.128.121iAüA1-82 - C(;| f 06.924.281-2
Paço l\,{ul1ci1--al - }idifício Iiralcisctl Iilaaça (iambrela - Sa-la 05

,\vcnida liratrci-"cr.: Iirança (ienrbraia,n." 265, ilajrro (,catro'-'Clrll) 63 ó00-000
prch:it'rrad esen:rtiorpom,ocu@hotmail. com

'4""d

V



?,st-* t.j t.t ú *t {-,,r:* r it

Wr*{*ítaxra WLazwí*zg*x\ d* S*mx &*r Wr>xxtp*ts

{. i a!çi nç tu ii * l}rufil ;rs

! - A r.egetação cla ÁPP seja presen ada pelo proprietário da ârea, possuidor ou
ocupâÊte e- qualeluer título, í)cssoa lisica ou ir-rrícllca, c1e drteito pú'riico ou privaCc-,;

EI * 'tr'endo clcorriCo supressão de vegeiação siruacla ern ÂPP, a mesma seja reccmposta

pelo seu responsár,el, descritos no inciso amteriar; tessaivados os usos autorizados previstos

na iegisiação ambiental vigente;

[il - (]uando da Lmpiantação rle áreas vetcies e seus respectivos equipamentos, sejam

resguarilas as faixas de ÂPP para fins exciusivos de preser-r'ação;

gV - Â cobertura vegetal ria APP e do seu cntoÍl1o apreseilte exemplares de vegetação

natirra, exc€to em casos excepcionais e jusdflcados;

V - Errr casc de supressão davegetação, em qualquer área vetde, incluindo ÀPPs, o

corte seja autottzado prer,,iarnente petro Orgão Gestcr Ámbtentai h{unicípal, apontando-se

ol:rigatodanrente o plantio çie novas muelas dei:lro dos ljraites ç7a area verde onde ocotteu a

u.rpressãc, conforme Portarie- expeclicla peio (irgão Gestor Àmbientai Municipal;

VI * (} acompanhamento do corte e do plantio de ncuras mudas seia realizaclo pelo órgão

ami:ientai municipal compt:tefl te;

VEI - h.lão sela autorizaria a supressãc de r.egetaçãc nativa protetoíâ rie nascentes, dunas

e restingas ?^ra a irnpiantação de equiparaenios ele lazer uti:anr:.

AÍt.51 - A intervenção ou supressão de vegetacào em ÂPF someítte poderá ser autorizada

obser-r,-ada-o as exigôncias cla legislaçár: {ederal.

Yatágra§r. Unico - Cab.-rá ao Orgào Gestr:r Àmbiental Municipai o estatretrec.imento de

rnedidas ecológicas, de carâtes; miugador e coffipeflsatório, previamente à emissão da

awt<xtzaçãa pata a inten enção ou supressão cle vegetação em ÀPP, que deverão ser aiendidas

pelo tequerente"

Á"rt"52 : á perrnttidc o accsso de pessoas e anirtrais às r\r"r. de Preser-l'açào Petrnanente

a.pcflas para cbtcnçãci c1e ágr.ia e pa:Ía rcaltzaçào rie ativiciades de baixo impacto am'bientatr.

Art.53 - Frojctos Lfrbanísticos nas áreas veirie, notadarnente quando se tÍâta.r de intcrwenção

em ZPÂ e APF, serão tratadas como Prcjetos F,speciais e devertr segur as detetminaçôes do

Piano Diretor, i,ci de Liso e Ocupação do Soio c Cóciigc Florestal.

Art.54 - r\ rmpiantação de árens verdes em áreas de inlluêncla cie rnonuÍr1eírtos, edificações,

sítios ou parqr-ies tombados peio patrimônio históricr: fe<letal, estadual ou municipal deverá

aincla obser,-ar as <lisposições legais perlinentes ao pati:môaio.

(labi«:tc cio PrcÍiitr.r
I 
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Art.55 - O planejameflto do manejo clas áteas verdes de propriedade púbüca será atdbuição
dc orgão ambiental campetente. No caso de áreas de propriedade particular, é de
responsabiJidade do proprietário ou responsável designado. Em ambos os casos, sempre será

resguardada a finalidade de presen'ação, proteçào e consen acào permanente da cobertura
ve'gctal e tlos at-riburos naturlis cxistentcs.

Art.56 - Nas Áteas de l)resen acão E,special púbücas ou particulaÍes, as quais já estejam em
desacordo com as condições estabeleciclas, não serào admitidas quaisquer ampiiacôes na

ocupacào. permeabüdade, apror.eitamento e uso do sol<;, admitrndo-se apenas reformas
essenciais à sergurança e hgrenc das edificacões, j.nstalacôes e equipâmentos existentes.

§L" - F-icam ressalr,,aclas das restrições do "caput" deste artigo as excepciona]rdades de

intercsse público, regularmente reconhecidas pela admrnistação púbiica.

§2" - ,\s excepcionalidades de intetesse púbLico também não dispensâm â autorização ou
licença da autoridade competeflte, caso se encontÍem em áreas protegidas ou de rclevante
interesse ambiental;

§3" - Âs edificaçocs a seÍeffr irnplantadas nas áreas verdes do N{urúcípio não poderào fazer
uso de subsokr, devenclo respeitar o relevo natural da átea onde serào implantadas. exceto
cm complexos urbanísticos sustentár,eis, polos de lazer, jarürrs temáticos, praças pírbhcas e

chácaras, sídos e glebas particulares, observando as determinaçôes do Plano Diretor e LLIOS;

§4" - Para a par-irnentação em áreas verdcs, devem-se ud'liz.at materiais permeáveis.

Art.57 - Para a crtação e rmplantaçào de Áteas de Presen açào Especial, der.erá ser obsen-acla

^ 
tax de permcabiüdade, destinada à implantação c presetvação da cobertura r.egetal; bem

como .a tàxa de ocupaçào, destinada a equipamentos dc uso inslitucional, conforme cliretrizes

do Plano Dietor e LUOS.

§L" - Às faixas de ÀPP nào sào contab'útzadas como ârea total par^ o cálculo das taxas

referidas 11c', "caput" deste artigo.

§2" - Para eíeito do cálculo da taxa de permeab*idade serào computarias cotrlo ajartJ.inadas e

arbottzadas todas as áreas com col-rertura vegetal, além de equipamentos de lazet e esportivos

(l abincte r"lo l'rcfeit<.r
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SUB-SUESEÇÃO V - DAS VEÜAÇÕES

fut"58 - Éi -;edada a 
'eiculação 

de publiciciade e propaganda nas áreas verdes, excero â
instalação de engenhos de pubücidade voltados à eilucação ambiental e patnmonial, ou cutro
{im, desde que prer.iamentr: autor-izadc-,s peic iirgã,: Gestor Âirabiental À.{unicipai"

Art'59 - É vedado o acesso aas iotes particutrates pelas áreas l-eÍcles, bem como a abet1ura eie
r.ãos para escluacidas iliretar,ente nos iimites.

§1" - Â riellmitaçâo clas áreas r.eldes dcr-e se dar, prioritariamerte, através de r,,ias de
ci-tcula-ção, não devendo se lirrutar conr lotes particulares? exceto nas ocupaÇões iá
cor:soiidadas que rrão forem desapropriadas.

§2" - Li,rn câsos excepcionai.s, as linites entre as áreas verdes e cs lotes particulares deyem sc
dar, preferenciairnente, pc,l meio de cerca rrede.

,4-rt.6ü - í1 veda«ia a deposição de resíduos nas áreas \reÍdes, exceto para f;ns cle composraeem
{-}u v efllticornp()stagem.

Á-rt.61 - É vedado c uso ile equ.ipamentos e instrumefltos sonoÍos 1fâs áreas vercies, exceto
paía eventos que prer.iamente obtil.etam zutortztç:ao pelo Órgào GestoÍ Àmbiental
Muaicipal.

ÂÊÊ.62 - á ve.latla a supressâo cle vegetacão arl:rirea sern autorização <1o órgão ambiental
competeilte

Art.63 - [i r.e<laclo tÍlata{, persegr-ri::, caÇat, apanhar, expor à venda eutt]izar espécimes cla

fauna sill'cstíe ou em rcta migratória, sem a devida permissão, licenca alt aLrtoÍ1làção cia

autoridacle comfleteÊte ou erÍl clesacc:tlr; cliÍn x obtjcla, confoLn're legislação ambiental
vigente.

(iairirctc do l)rclitto
iltcícitura i\lunicipai cle Srnador irtxnpcu/(, l,l
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Parágrafo Único - Ilxcetr-ram-se os casos cle resgare e manejo de fauna previamente
autorizados.

Á,rt"64 - L, vedado praticar at<> de abuso, mâus tÍatos, feril ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, natirros ou exóticos, conforme legislacào ambiental vigente.

SUBSEÇÃO IV. DO SISTEMA MUNICIPÂL DE INFORMAÇÔES E
CADASTRO AMtsIENTAL - SICA

AÍt.65 - () Sistema N{unicipal de Informações e Cadastro;\mbiental - SIC,\ será organizado,
manticlo e atuaiizadc> sob responsabihdacie do Orgâo (lestor Ambiental Ntunicipal para
utilizaçào pelo Poder Pírblico e peia sociedacie, com os seguintes objetivos:

I - coletar e sistematizar dados e informações de interesse ambiental;

II - coJigrr dc forma otclenada, sistêmrca e interativa os registros e as informaçôes dos órgãos,
entidadcs e empresas de intcresse paru o SIr\ÍNL\;

III - aruar como instr-umento regulador dos regisuos necessários às dir,,ersas necessidades do
SIN{§LÀ;

IV - recolher e organizat dados e informacões de origen multidrsciplinar de inreresse
ambientai, pâÍa us() do Poder Púbhco e da sociedade;

V - articulaÍ-sc com os sistemas congêneres.

Ârt.66 - O SICÁ serâ otganizado e administrado pelo Órgão Gestor;\mbiental Municipal,
que ptoverá os ÍecuÍsos clrçamentários, rrrateriais e hutnanos necessários.

LÍt.67 - O SICA conterá unidades específicas para:

i - re6fstro de entidacles ambientalistas com açáo no N{unicípio;

tl - registro de enudades populares com jurisdição no Município, ctue incluam, entÍe
seus objctrvos, a aÇào ambiental;

III - cadastro de orgãos e entidacles juríchcas, inclusive de catâter privado, com sede no
N{unicípio ou não, com ação nâ preservaçào, conselação, defesa, melhoria, recuperação e
controle do meio ambiente;

IV - regrstro de empresas e atividades cu)a açào, de repercussão no Nlunicípio, comporte

risco efedr.o ou potenciâl para o meio ambiente;

V - caclastro de pessoas físicas ou iurídicas que se clediquem à prestação de scrwiços de

consulroria sobre questões ambientais, bem como à elaboração de projeto na área

ambiental;

(iabinctc clo ])rcfcitri
l)tctiitu ra N{unicipal dc Scnad or })ompeu,1 (--l i

(lNl'}) n." {}1 .i2B 121 /0001-82 - (lGI' n" A6.920.281-2
l)aco Nlunicipal - l',difickr lirancisco iirançe (-embtaia - Sala 05

.\vcnida Iir:rlcisco lrrrirca (l;rmbr:iia, n." 2ó5, I-lairro (,cntro - CIil'] ó3.600 000

prclLituradcselrad<,-r,p,rrnpcu@)hotmail.crrn



E;stado rlc,r Cea;:á

Frefeitura Municipal de Senad*r Fornpeu
Gabinete do Preirito

VI - cadastro de pessoas fisicas ou jurídicas que cometeram infrações às normas ambientais
inclLrindo as penaüdacles ir elas aplicadas;

ViI - otganizaçáo de dados c intbrnações técnicas, bibüográÍicas, Iiterárias, jornalísticas e
oulras <ie reler,ânciapara os objetivos do SIMrvu*\;

VIII - outras informaçôes de caráteÍ peÍmanente ou temporátio.

§-X" - O Orgão Gcstor ,,\mbiental N'Iunicipal fornecerá certidões, relatórios ou cópias dos
ciaclos e proporcionará consulta às infotmações de clue dispõe, obserwados os ciireitos
individuais e o sigilo industrial.

§2" - Âs pessoas físicas ou juríücas, inclusive âs empÍesas e entidades públicas da
administraçào jndireta, cttjas aüvidadcs scjam potenciai ou efetir,-anrente polurdoÍas ou
degracladotas, ficam obrigadas ao cadastro no SiCÀ.

§3" - ,\s pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à prestação de sen-iços de consultoria
sobre qrrestões ambientais, bcm como à elaboração de projeto na área ambiental, serão
cadastradas mediante critódos a seÍem definidos pelo Orgào Gestor Ambiental N,lunicipal,
em legisiaçào cspecífica.

SUBSEÇÃOV-DASÁGUAS

Art. 68 - A Política N{unicipal de Recursos Hídricos baseia-se nos segúntes fundamentos:

| - a agua é um bern de domínio público;

II - a água é,-im recurso natural limitado, dotado de valor econômico;

IItr - em situaçôes de escassez, o uso prioritário dos tecursos hídricos é o consumo humano
e a dessedentaÇão <ie animais;

IV - a gestão dos tecursos hídricos deve sempre proporcionaÍ o uso múltiplo das águas;

V - a bacia hiclrográfica é a unidade terdtoriai para implementação da Política Nacional de

Recursos Híddcos e atuação dr-r Sistema Nacional de Gerenciamento de Recutsos
Hídricos;

VI - a gestào clos recursos hídricos deve ser descentralizada e contaÍ com a participação do

Poder PúLrlico, dos usuários e das comunida<ies.

suB-suBSEÇÃo r - Dos oBJETrvos

Art.69 - Sã<-. obietivos da Política Muoicipal de Recursos Hídricos:
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í * assegurar à aatal e às f,r_ituras gcraçôes
de quahdadc adequados aos respectir.os

a necessária disponibilidade iie água, em pacirões
U,SOS;

Hl * a *ihízaçào tacional e integrada dos recursos hídricos, com vistas ao desenvohrimenro
sustentável; a ptevencão c a defesa contra elrentos hirlr:ológicos críticos de origern naturatr
ou decorrentes do uso inadequado dos recuÍs()s nalurais.

suB-suESEÇÃO ri _ DAS níRETRTZES GER {rS DE ÀÇÃO

,àrt.?s - Constituetn diretrizes gerais áe açàc> para implerlentaçàc da poiítica Municipal de
tr{ecutsos {-{íclricos:

§ - agesfão sisíenrá&ca cios recursos hjdricos, sem dissodaçào dos aspectos de quantidade
e qualidacie;

§í - a adequaçào dagestão de recutsos híelricos às &versirlades fisicas, bióticas, clemográâcas,
econônricas. sociais e culturais do município;

íÍí - a rntegraçào da gcstão cie recursos hídricos coffi a gestão ambiental;

EV - a articuiação clo pianejarrento cle recursos hídricos cüm o cios setores usuários e com os
planejamentos municrpai;

v - a articulaçãa da gestão de recu-rsos leídricos com â clo uso clo solo;

Vtr - a integraÇào cia gestão das bacias hidri:gtáficas com a dos sistemas estuarino s f zor\a-
costeira.

suE-sElBSEÇÃCI rir * tlos INSTRUMENTCIS

,{rt"7Í" - são instrumentos da PoLitica Municipal cle l{ecursos Fliriricos:

{ * os Flanos de }lecursos Flídricos;

Iã - o er:quadtametto dos Çorpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da
.í -, ,., ".(óu.1,

ãII * a oulorEa dos cLireitos de uso de r:ecursos hídricos;

§V * a cobrança pelo uso de reclrrscs hiddcos;

V - a c<.rmpensaçào ao município;

YI - o Sistema de lnformações sc,bre Recursos Hídricos.

SUB-SUE§EÇ,&Ü TV _ DG CÜNTRGLE $A POLLTIÇÃO

fut.72 - Esle Çomponente está contemplado nc Sistema Municipai de N{cio Ambiente, no
Àrt. 3, lnciso \rII.
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SUBSEÇÃO VI - DÁ BIGDIYERSIDADE

4n.73 - r\ Poiítica de Proteçào à Biodiversidade, Florestas e lrauna clo N{unicípio de
obcdeceiá ao disposto nesta Lei.

Paútgrafo Único - ;\ poiítica de proteção da Biodiversidacle e lilorestas cle Senarior Pompeu
compreende as ações emplecndidas pelo podet púrblico e pela coletividade visando asseguÍar
a proteÇào do ambiente propíclc, à r'ida, em todas as suas fctrmas, e o desenr.oh,,imcnto
sustentár'el, a ser rmplementada dc forma integrada e parucipativa.

Att.74 - r\o Pcder Público e à colctividade lncumbe defendeÍ, pÍeservar, consell/aÍ e

recuperar o meio ambiente, obserwando, dentre outÍos os seguintes princípios:

i = Do tespeito aos direitos e deveres funclamentais que âsseguÍem o meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum clo povo e essencial à sadra quaüdade
de r.ida;

II - Da proteção da biodiversiclade necessária à er.olução dos sistemas rmprescindíveis à

vida em todas as suas formas;

III - Do desenvolvirlento sustentár..el, como noÍteâdoÍ da política socioambiental e

econômica do NIunicípio;

ry - l)a prevenção e da precaução;

V - I)a função social da propriedade;

VI - Da obrigatoriedacle da interv-ençâo dos <irgãos municipais, no limite cie sua

competência, nas ações que possalrl causar poluição e degradação ambiental;

VII - Da paticipação da sociedade civil

VIII - Da responsabiJidade ambiental do usuário-pagadar e do polüdor pagador;

IX - I)o acesso às informações relativas ao meio ambiente;

X - l)a educação ambientalpara o pleno exercício da cidadania ambiental

XI - I)a cooperaçào entre o N,iunicípio, o Estado, e a União, considerand.o a abrangência e

interdependência das questôes ambientais.

X - Do respeito e proteÇãc) da tlauna do município;

Àrt"?s - ;\ Polírica N{unicipal de Proteção à Biodiversidade e Florestas tem por objeúvo

(labinetc do l)rirtcito
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- mclhorar a quaiidade de vida, considerando as limitações e as r.'ulnerabilicladcs dgs
CCOSSIStCrIIAS;

II - compatibiLzar o deseavolvimento socioeconômico com a garantta da qualidade cle vida
c{as pessoas, do rneio ambiente e do equilíbrio ccológico e da proteção do sistema
climático;

III - otimizar o uso de energia, 'oens ambientais e insumos, visando à economia dos bens
naturais e à reduçào da geracão de resíduos líquidos, sóüdos e gasosos;

IV - p«;mcir.er o desenl.olvimento sustentár.el;

V - promor-er e clisseminar o conheciÍnento como garanúa da quaiidade ambiental;

VI - garantiÍ â pelpetuldade da biodtr.ersidacle e de seu patrimônio senético e a reparrição
equitativa dos benefícios derivados da sua utilização e dos conhecimentos tradicionais a
eles associarlos;

VII - asseguÍâr a equidade e a justa distribuiçào de ônus e benefícios pelo uso do meio
ambieate e da biodir,'ersidade;

VIII - assegutâÍ a prevenção e a clefesa contÍa eventos cdticos de origem natural ou
decottentes do us<,r inadequado dos bens ambientais;

IX garantà'a repartição cle benefícios peio uso da biocüvetsidade e promoveÍ â inclusão social
e geração dc renda, quando couber;

X - píoteger, pÍesen,ar, conservar promovendo mecanismos de gestão para o manejo
ambiental aclequado da fauna do município.

AÍt"16 - Cjonstituem direftizes gerais p^ra 
^ 

implernentação da Política Nlunicipal de Proteçào
à Biodiversidade e Florestas:

tr - a inserçào da dimensào ambiental, nas políticas, planos, ptograrnas, projetos e atos da

-Àdministraçâcr
Pública;

II - ^ concepçào do meio ambiente em sua i::rtcgralidade, consideranclo a

intetdependênciaentteoambientenaturaieocoflstÍuído,osocioeconômicoeoculfural,
sob o enfoque dzr sustentabilidadc e o contrcie da qualida<le ambiental abrangendo todos
os tipos dc p<iluição, incluinclo â so11()Ía c a visr-rai;

III - Â promoção da conscicntização púbirca parz- a defesa do meio ambiente e do
patdmônio natural e viabilizat a participação da comunidacie no pianejamento ambiental e

urbano nas análises dos resultados rlos esrudos clos rmpactos ambientais ou dc r,-izinhança;

IV - O ircentivo e o apoio aos movimentos sociais e às entidades não governamentais
de cunho ambientalista, scdia<las no N{unicípio;

(iabirrete do l)rcfcito
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V - O incentivo àptodução e à instalaçâo de eqúpamentos, e a criaçào ouabsorção de
tecnoi<,rgias, voltados p^ru, c, melhoria da qualidade aml:i.ental, consicierando:

a) a prer''encào clos riscos de açi<Ientes nas instalaçõcs e nas atividades com significativo
potencial polurdor;

b) o estabeiecimento de noÍTrlas de segurança no tocailte ao attnaz,enamento, transporte
ou manipulação dos produtos, materiais ou rejeitos perigosos ou potencialmente poluentes.

VI - o uso sustentár'el dos bens ambientais, o desenvoh,imento de pesqursas, a inovacào
tecnoiógica ambiental e a busca <ia ecocficiência;

VII - a orientaçào clo pÍocesso de otdenamento territorial, com respei.to às iormas
úaücionais de organização social e suas técrucas de manejo, bem como as áreas de
wrlnerabilidade e a necessidade de tacionaüzaçáo do uso dos bens naturais;

VtrII - a articulaçào e a integraçào entre os entes federados e os diversos órgãos da estrutura
adrninistrativa do N{urucípio;

IX - o estabelecimento cle mecanismos de prevenção de danos ambientais e de
responsabilidade socioambiental pelos empreendedores, púbiicos e prir,-ados, e o
fortalecimeuto clo autoconúole nos empÍeendimentos e atividades com potencial de
rmpacto anrbiental;

X - o incentir..o e o apoio à otgantzaçào de entidades da sociedade civil, com âtenção
especial à participação dos povos e comunidades tradicionais e dos segmcntos sociais
r.ulneráveis, assegutanclo a participaçã-o sociai na gestão;

XI - a inclusào dos represeÍrtantes das orgaruzacões não goverÍrâmentais, das comunidades
tradicionais, dos interesses econômicos, e da comunidade em getal na discussão, na

prevenção e na soiução dos problemas ambientais;

XII - o fottalecimento da políuca de arloorrzação urbana e a recuperaçào da cobertura
vegetal da se«le municipal;

XIII - a eclucaçào ambientai e sanitárta, em todos os níveis de ensino, púrbüco e privado do
lvÍunicípio, em caráter formai e nào foimal, pa,ra a adoçào de hábitos, costumes,

posturas, práticas sociais e econômicas não preiudicais ao meio ambiente;

XIV - À formaçà<> e a captcitação dr.>s servidores integrantes dos órgãos do SISNAN{A, no
âmbrto rnunicipal, paÍâ o desempenho clo exercício da gestâo ambiental com eficiência.

XV - a integração da gestào de meio ambiente e da biodiversidade com as políticas públicas
federais, estaduais c ruunicioais de saúde, sâneamento, habitação, uso do solo,
arbodzaçàc c desenvolvimento utbauo.

(labinctc clo l)rcfciro
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XVE - a trrarirnização dos benefícios sociais e econômicos resulmntes do aproveitamento
mútrtiplo e i:rtegracio cic meio ambiente, da biodrversidade, da arbortzacão urbana e dos
bens hídricos;

X§/Ií - a wtltrtzaçáa de tnsffumentos econômicos e tri-butár'ios de estímutro ao uso racíonal e a
cr-insen aÇão do meio *.mbiente e da biodi.ersidade;

XVãí§ - o fortalecimento d3 gestão ambientai n-runicipal;

suBstrÇÃo \/ri : DOS n{ECANTST\.{OS nE TNCENTTVOS E BENEFÍCIOS e
ã}A CÜNTRTBUIÇ,Ã,G SÜBRE A UTILIZÀÇÃÜ DE BENS NATT'RÂIS COM

FíI\í§ ECONÜ§.âTCOS

Art.77 - os n:eca*isnras da inçenúvos e bene fici.s serão ol-rieto de regutramento próprio, sem
preiu'za das disposições tregais fcderais e estaduais pertinentes.

S{JB§EÇÃO ffi - DÀ EOUCÀÇÃC Â},rBrENTÂ§_

,&t.78 - Fica mstituícla a obrigatoncciade de ptograrnas de Educação Àmbiental, em nÍr-el
curriculat, nas escolas cle Ensino F'undamental e À,'Iedio da rede escolar municipal, em
obser-rância às t"leterminacôcs, en: especial, dos arúgos 205 e 225 da Constituiçào Federal,
assim cumo lcgislaçào perrinenre.

§1" - Para efeito <iesta Lei, Educação Âr.rbrental é definic1a, conforme resolução do
C()NÁirdÂ (Conselho Nacional cio fuIeic Ârnbiente), co11ro o pÍccessc de formação e

infcrmação socj.al odentado par:i:

I * tr desenvoivimento de consciência cntica sobre a probiernática arerbiental,
compreeadenclo-se como consciência cn',tca a capactdade de captar a gênese e a evolucão de
problemas ambientais, tanto em relaçào âos seus aspectos biológicos e físicos, q,úaflto sociais,
políticos, econiirrúcos e culturais;

trE - o deseur.olviirrento de hal:drclades e instrumentos tecnoiógrcos necessárjos à

soluçào elos problemas ambientais;

IIE - o deseflr,oh,imento de atitudes que levem à pamicipação das comuni.dades na

preser-i,'ação r1o equrlíbtio ambiental.

Art.79 - O programa <le educaçâo ambrental, instituído poÍ esta Lei, rege-se pelos seguintes
prncípkrs:

í * o çarâter humanista, holístico, democrático e parucipativo;

ãl 'a concepção d,r meio ambiente em sua 1.otatridade, çonsiderando a interdependência entre
i] iteio tatural, o socioeconômrco e o cultural, srib o enfoque da sustentabilidade;

( ]abirletc,-lo Prcir:ito
PrcÊcitura L{Lrnicipal de Seaacior Pompeu/CIi

{iN1)j n.,, 07.,128.42t,/0t)O1-82 - ( t(;1. n',', 06.920.284-2
Prrço fu[unicipal l']riiÍicio Itira.nci:;co [iralca Cambraia - -cala 05

,\venida iir'.rncisco Jri'.rnca (lambraia, n." 2ó5, Bairro (-entrt; - (-1il'} 63.(r00-0íJ0

prcti'iturarL..cnrtlotp"nrpçç (jlho Í mril.c()Íil



F,sta<trc] ár: {,*at:â
Fre{eitura Mreltár.ígsal de Sena<}nr Pcmp*u
ÇabineÍe ri* flrertiro

IIE - o pluraiismo dc ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, muiu e
trans clis cipünaridade ;

IV - a vi.nculação entre a ética- a cducação, c trahalho e as práticas sociais;

V - a garàfitlà de connnuidaeie e perrnanência cio processo eciucatir-o;

Vl - a pefiTlâíreflte avaliação çrítica do processo eriucativo;

nrIE-oreconhecimentoeorespeitoàpiuraüda<leeàdir.ersidadein<lividualecultural.

Farágraf,o único -,'\ educaçã": amtriental der,,e regeÍ-se também pelos princípios do Direito
Àmbientai e da- Política. tdacional cie N{eio Ámbiente, r:otadamente, pelos pdncípios da
precauçã.o, prevenção, informacão e da partrcipação popular. bern como pelo da
transrrcrsaLidade, mediar:te a articulaçào e o em.oivimento harmotizada de todas as políticas
e ações setoriais que iniluencialn ou têm interfetência sobre a educação ami:iental c as

temáúcas socioai :rbieu r"ris"

Att"80 - Â eciucacão ambiental é um compoÉeflte essencial e permaoeflte da educaçào
municipal, devendo esta.{ preseÍrte, de forma articulada, em todos os aíveis e neoriaiidades d<r

processo eclucativo em caráter formai e não-formai"

Àrt.8tr - Todos os cidadãos têm dreito à eilucação amtriental cofiio parte do processo
educativo mais amplo, incurni:indci:

I - ao Pode:r l]úbiico, <ieÍinir Políricas Públicas que incorpoÍem â dimensão ambiental.
protrioveÍ a educa.çào ambientai em toclos cs riveis de ensina e o engajamento da sociedade
Í1â conseln'âcãc, pteserl.açãc, recuperação e melhu:ia do meia ambi.ente, para as pÍesentes e

tutriras gerações, nos termos dos Arugos. 205 e 225 da Constituiçãc Federal;

fI - à"* rnsdtuições educadr.as, proÍrlor,er a eciucação ambientai continuada e integrada
aos seus ccntcúclos prograrnáticos;

§II * à sociedade corrro u,n toeio, nlanter atenção pemlâneote à forr:nacão de valores,
atitudes e habrlieiades qlrc prL,piciem a atuaçào individual e coleti-",a para a prevenção, a

idi:ndficação e a solução de urol-:ier,ras ambieatais;

,&rt.82 - São o'uietivos funda-mentais cla educação arnbiental:

I - o rtresenvclvirnento de uma ccmpreensãc integtacla do meio ambiente efti sllas rnúitiplas
e complexas relações, enrroivcndo aspectos ecotrógicos, psicoiógicos, legais, políticos,
sociais, ecc,nômicos, eientíficos, cuih-irais e éticcs;

II - garanua cle clemocratrzaçáa na elahoração clos çonteúdos e da acessibihdade e

transparência das iníormações ambientais;

(labncte do irrcfcito
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III - o estímulo e o fortalecimento cie uma consciência crítica sobre a problemáuca ambíental,
social e especificidacles locais;

IV - o incenLir.o à parucipação, indrvidual e coletir.,a, permâ11ente e responsável, na

presen,ação do eqúlíbdo do mei<-r ambiente, entendendo-se a defesa da qualidacie
ambiental como um r.alor inseparável do exercício da cidadania;

V - estímulc' à cooperaçào entÍc as diveisas regiões do município, em nír..eis micro e

rlacr<-irregionais, conr r,-istas à construção «le uma sociedade ambientalmente equilibrada,
fundada nos pnncípios da liberdade, igualdade, solidariedadc, democLacia, iustiça social,
responsabilidade c sustcntabilidadc;

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e tecnologia.

Art.83 - ,,\ Política N,Iunicipal dc liducação Ánrbiental envolve em suâ esfera cle ação, além

clos órgãos e cliidades integrantes do SISN,\MÂ, instituições educacionais púbhcas e

prir.adas do sistema de ensino, os órgãos públicos r1a União, do Estado, do N{unicípio e do

orgào municipal de educação, o Conselho N{unicipal de Defesa do Meio Àmbiente
(CON'IDIIN{,,\) e organizações da sociedade cir.il, com atuação em educação ambiental.

Art, 84 - Irsta J,ei entrará c,nr vig<>r na data de sua publicação.

Art. 85 * Revogam-sc as disposiçõcs cm contrário.

PAÇO DA PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SENAI}OR POMPEU - EDIFÍCIO
FRÂNCISCO FRANÇA _ EST,{DO DO CEAR.Á.

Senador 12 de de2021.

o h4A JUCÁ
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I-:,stado tla Ccara
Prefeicura Municipal de §enador Fompeu
Grtbinete da Preliita

ANEXO { - CONCEíT'OS GERAIS

I - N,teio :\mbiente - o conjunto de conrlicôes, leis, influências e interações de otdem {ísica,

quími.ca, biologica, social, cuitural e política, que perrnite, abriga e Íege a r.ida em todas as

suas fotmas;

II ' degradaçào da qualidade ambiental - a altençáo adversa das características do meio
ambiente;

III - poluiçá<> - a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que, rlitç62 sg
indiletamente:

a) prejuchque a saúde, o sosseÉlo, a segurança ou o bem cstar da população;

crie condicôes a<h,.ersas às atividades sociais e econômicas;

b) afete desfavorar.elmente a favfla, a frota ou quaiquer bem ambiental;

c) afete as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

d) lance matérias ou energia em desac<.rtdo com os padrões ambientais estabelecidos;

e) ocasione danos relel,antes aos âcein-os histórico, cultural e paisagístico.

IV - agente poluidor - pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, responsár,el
direta ou indirctameÍtte por aur.idade causadora de degraclação ambiental;

V - Bens ambientais - a atmosfcra, as águas superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo
e os elementos da biosfera;

VI - poluente - toda e qualquer forma de matéria ou energia qile pÍovoque polüção nos
termos deste artigo, em quanticlade, erri concentraçào ou com característica ern desacotdo
com as que forem estabeleciclas em decorrência desta Lei, respeitadas as legislações federal c
estadual;

VII - fonte polúdora - considera-se fonte poluidora efetiva ou potencial, toda atir,,idade,
processo, opcracã<-i, maquit:aria. eqüpament<i ou disposjtivo fi-xo ou móvel, que câuse ou
possa câusar emissào ou lançirnrcnto de poluentes, ou qualcluer outra espécie de degradacão
da qualidade ambientai.

VIII - instmmentt>s de controle social - instância colegiada temática permanente, instituída
P()f ato normafil'o, de cirálogo cntre a sociedade civil e o golrerno paÍa promover a

participaçào no pÍocesso decisório e na gestrio cle polítrcas púbücas.

IX - prociutos perigosos - Produtos perig<isos são os de origem química, biológica ou
radkllógica que apresentam Lrm risco potencial à vida, à saúde, à segurança pública e ao mcio
ambicnte, quando fora de seu recipiente.
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.}-,starlo d,o {)eara,

Frefcítura Muni cipaS de Senador Pcmpeu
Gs.binefe do Prc{eito

EDITAL DE PUEi-ICÂÇÃO

O Prefeito do h,tunicípio cle Senador Pompeu/CE, ANTÔNIO MAURÍCIO
PINI{EIRO JUCÁ, em estrita obsen'ância ao qlle detennina o Pnncípio da Publrcaçào, Í1os

terrnos <1o art. 37 da Constitr.rição Federal de 1988; art.37, caput, da Consutuição do Estado
clo Cearlr; na Lci n" i2.52i.le 19 de novcmbio de 2011; assim como o aÍt. 5o, X, da Lei
Orgâruca do N{unicípi<; de Scnadol Pompcu f CF. no exercício de suas atriburcôes legais e

constitucionais, TORNA PUBLICÀALEI N" 1.614/2021, de 12 de agosto de2021,p<>t
fi-ração na sede da Prefeirura N'Iunicipal de Senador Pompeu/Cll e demais locais de ampl<r

accsso núbiico e oclcl sído irlfi:: , 'rlii ir.\í.',:;rí-1í)r! 1()nIDcri.(:..lfr,r'.1',r'. Dafa o couhccimento c

controle dos interessados diretos, pelo po\.o em geral e paÍâ que surtam seus efeitos juddicos
legais.

Paço da Prefeitura N{unicipal de Senador Pompeu, Estado do Cearâ, de 12 de agosto de2021

NIO
dcM

Fr]{HETRO JUCA
Pornpeu/CE

(iabinete do l)refcito
Prcfcitura i\íunicipal dt: Senador 1)ompcu/(-Ii

CNI'}j n." 07.128.121./A001-82 - C(;lr n" 06.920.284 2

I)aco N{unicipal - liditiclo Ft:rncisco Iiranca Cambraia - Sala 05

.\vcnida lirancisco lirança Oambraia,n." 265,I]rrirro (,cntro - CtiP 63'600-000

prcfcitnradr:scnaclorlompeu í@ht>trnai.i. crrtn
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SANCIONO, PUBIIQUE-SE COMO LEI!

nnv*],Y DEZOZL.
{J

MUNICIPAL

soBRE e por.Írrcl AMBIENTAT Do
O DE SENADOR POMPEU/CE E

ADorA ourRAS pnovrpÊNcras.

O PREFEITO dO TT,TUNTCÍT'TO DE SENADOR POMPEU/CE, EN:rÔNIO TUEUNÍCTO
PINHEIRO JUCdno uso de suas atribuiçôes constitucionais e legais, e de acordo com o art. 42,I, "b", da

Lei Orgânica do lvíunicípio, no exercício pleno do cargo,FltZ Segfn que a CÂMARA MUNICIPÂL
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARIS
Art. 1" - Esta Lei dispõe sobre a Política Ambiental do Município de Senador Pompeu, sua elaboraçáo,
implementação e acompanhamento, instituindo princípios, fixando objetivos e norÍnas básicas para

proteção do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida dapopulação.

Art.2o - Para elaboração, implementação e acompaúamento crítico da política ambiental do Município
de Senador Pompeu, serão observados as diretrizes, princípios dispostos nesta Lei, considerando os

seguintes componentes:

I - Áreas Verdes;

II - Aguas;

III - Controle da Poluição;

IV - Biodiversidade.

CAPÍTULO I . DA POIÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Art.3' - Fica instituída a Política Municipal do Meio Ambiente no Município de Senador Pompeu, seus

fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Municipal de Meio Ambiente
(SIMMA), e institui o Sistema Municipal de Informações e Cadastro Ambiental (SICA), respeitadas as

competências da União e do Estado.

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
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SEÇÃO I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA PoIÍTICA MUNICIPAL DE MEIo
AMBIENTE
Art.4o - A Política Municipal de Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, conservação, melhoria
e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar condições ao desenvolvimento
social, econômico e ambiental para os habitantes de Senador Pompeu, através da formação de uma rede
de sistemas naturais, com foco na integração do ambiente natural e do ambiente construído, e
observando os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como
um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

m - planejamento e fiscalizaçáo do uso dos bens ambientais;

IV - controle e redução da poluição ambiental no município;

V - aplicação do princípio do poluidor-pagador;

VI - proteção dos ecossistemas, com a preservagão de áreas representativas;

VII - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;

VIII - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos

bens ambientais;

IX - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

X - recuperação de areas degradadas;

xI - ampliação da cobertura vegetal do município;

XII - manutenção e melhoria da qualidade dos bens hídricos do município;

XIII - proteção de áreas ameaçadas de degradação;

XIV - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando

capacitâ-Iapara participação ativa na defesa do meio ambiente.

SEçÃO II . DOS OBIETIVOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Art.so - São objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente:

I - compatibilizar o desenvolvimento econômico-social do município com a preservação da

quaiidade do meio ambiente e a manutenção do equilíbrio ecolÓgico;

Rua Professor Cavalcante,635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
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- estimular a adoção de atitudes, costumes, posturas, práticas sociais e econômicas que protejam,
preservem, defendam, conservem e recuperem o ambiente natural;

- definir areas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico,
atendendo aos interesses do Município;

- estabelecer critérios, parâmetros e padrões da qualidade ambiental e normas concernentes ao
uso e manejo de bens ambientais, adequando-os pennanentemente em face da lei e de inovações
tecnológicas, respeitando os parâmetros mínimos exigidos em Lei Federal e Estadual;

- incentivar e promover o desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias orientadas para o uso
racional e adequado de bens ambientais;

- diwlgar dados e informações ambientais e promover a formação de uma consciência pública
sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

- preservar e recuperar os bens ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade
permanente, contribuindo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida;

VIII - implantar a obrigação, ao poluidor e ao predador, de recuperar e/ou indenizar os danos
causados;

- implantar a obrigação, ao usuário, da contribuição pela utilização de bens ambientais com fins
econômicos;

- articular e integrar, quando necessário, as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos
diversos órgãos e entidades municipais, com aquelas desenvolvidas pelos orgãos federais e

estaduais;

- promover e garantir a participaçáo da sociedade civil nos processos decisórios, nas ações e
atividades ambientais desenvolvidas pelos órgãos municipais em consonância com os órgãos

federais e estaduais e na coresponsabilidade da preservação dos bens ambientais do município;

- atuar na defesa e proteção ambiental no âmbito da Região do Sertão Central Sul, em parceria.

acordo, convênio, consórcio e outros instrumentos de cooperação com os demais municípios;

- adequar as ações e atividades de qualquer setor às necessidades de promoção da dignidade
humana, da qualidade de vida, do equilíbrio ambiental e proteção dos ecossistemas naturais;

- identificar e caracterizar os ecossistemas do Município de Senador Pompeu, quanto às funções

específicas de seus componentes, às fragilidades, às ameaças, aos riscos e aos usos compatíveis;

- adotar, nos Planos Municipais, diretrizes e norrnas relativas ao desenvolvimento urbano que

levem em conta a proteção ambiental;

xu - adotar, na elaboração de políticas públicas e na gestão das ações municipais, as orientações e

diretrizes estabelecidas pela Agenda 2l local;
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XI{I - realizar ações que promovam a redução dos níveis de poluição atmosferica, hídrica, sonora,
visual e do solo, conforme os critérios e padrões técnicos estabelecidos pelas nonnas vigentes;

XVIII - cumprir as nofinas federais e estaduais de segurança, e estabelecer nonnas complementares
referentes ao arunazenamento, transporte e manipulação de produtos, materiais e rejeitos
perigosos;

XIX - criar e realizar a manutenção de parques e unidades de conservação municipais em
conformidade com o Sistema de Á.reas Verdes do Município;

- promover e garantir o aumento e preservação da cobertura vegetal do município de Senador
Pompeu, priorizando o cultivo e plantio de espécies nativas, assim como o rareamento das

espécies exóticas e invasoras;

XXI - controlar a produção, extração, comercialização, transporte e o emprego de materiais, bens e

serviços, métodos e técnicas que comprometam a qualidade de vida e o meio ambiente;

xxII - exercitar o poder de polícia em defesa da flora e da fauna, assim como estabelecer critérios de

arborização paÍa o Município, com a utilização de métodos e noÍrnas de poda que evitem a

mutilação das árvores, no aspecto vital e estético;

XXIII - recuperar e proteger os cursos d'âgua, nascentes e demais bens hídricos, assim como a
vegetação ciliar que protege suas margens;

xxIV - garantir crescentes níveis de saúde ambiental da coletividade humana e dos indivíduos, por
meio do provimento de infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações,
vias e logradouros públicos;

XXV - proteger o patrimônio artístico, histórico, estético, arqueológico, paleontológico, paisagístico,

cultural e ecológico do município;

Xxu - monitorar, respeitadas as norrnas federais e estaduais, as atividades que utilizam tecnologia

nuclear de qualquer tipo e natureza. controlando o uso, a atmazenagem, o transporte e a

destinação de resíduos e garantindo medidas de proteção à população envolvida;

XXVII - incentivar e garantir o gerenciamento integrado dos resíduos sólidos com a implantação e

manutenção de coleta seletiva, promoção da reciclagem com acordos setoriais paru a logística
reversa, priorizando a inclusão econômica e social dos catadores de materiais recicláveis;

XXVIII - estimular o desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de

emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o
estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas,

compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão

para exploração de serviços públicos e bens naturais, para as propostas que propiciem maior

economia de energia, água e outros bens naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e
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- estabelecer, em consonância com a Política Nacional de Enfrentamento das Mudanças
Climáticas,os Planos setoriais de mitigação e de adaptação às mudanças climáticas visando à

consolidação de uma economia de baixo consumo de carbono, no transporte público urbano e nos
sistemas modais de transporte municipal de cargas e passageiros, na indústria da construção civil,
nos serviços de saúde, com vistas em atender metas gradativas de redução de emissões antrópicas
quantificáveis e verificáveis, considerando as especificidades de cada setor, inclusive por meio
do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL e das Ações de Mitigação Nacionalmente
Apropriadas -NAMAs;

- exigir o prévio licenciamento ambiental, pelo Órgão Gestor Ambiental Municipal, para a
instalação e funcionamento de empreendimentos e atividades que, de qualquer modo, possam
interferir negativamente na qualidade ambiental, mediante a apresentação de estudos dos efeitos e

riscos ambientais, Çonforme legislação vi gente ;

XXXI - incentivar estudos e pesquisas, objetivando a solução de problemas ambientais, o uso adequado
dos bens naturais e o desenvolvimento de produtos, processos, modelos e sistema de significativo
interesse ecológico;

rcOil - adotar e estabelecer normas, critérios e padrões de emissão de efluentes e de qualidade
ambiental, bem como nofinas relativas ao uso e manejo de bens ambientais, adequando-os
permanentemente em face da lei e de inovações tecnológicas, observando a legislação federal e
estadual pertinente e considerando o direito do município de ser mais restritivo;

XXXIII- estimular a aplicação das melhores tecnologias disponíveis para a constante redução dos níveis
de polúção;

XXXry - preservar, conservar e promover a recuperação dos espaços protegidos do Município;

XXXV - promover o Zoneamento Ambiental;

XXXVI - promover, incentivar e integrar ações de Educagão Ambiental, em conformidade com os
princípios éticos universais de harmonia dos seres humanos entre si e com o restante danatureza,
priorizando o estímulo à organrzação comunitária.

Aú.6o - As diretrizes da Política Municipal do Meio Ambiente serão formuladas em noÍnas e planos,
destinados a orientar a ação do Governo Municipal no que se relaciona com a preservação da qualidade
ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no Artigo 4o

desta Lei.

Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em consonância
com as diretrizes da Política Municipal do Meio Ambiente.
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CAPíTUIO II . DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

sEÇÃor-DAESTRUTURA
Lrt.l" -Fica instituído o Sistema Municipal de Meio Ambiente (SIMMA), conjunto formado por
políticas, órgão gestor, agências fiscalizadoras, instâncias de controle social, bancos de dados e
mecanismos de financiamento voltado para o Município de Senador Pompeu, abrangendo o poder
público e as comunidades locais.

Aú.8'- Compõem o Sistema Municipal de Meio Ambiente:

I - Órgão Gestor Ambiental Municipal: órgão de execução programática que tem por finalidade a

formulação de políticas e diretrizes gerais, planejamento, coordenação, licenciamento e monitoramento
do meio ambiente do Município, sendo órgão gestor da Política Municipal de Meio Ambiente;

II - Diretoria de Fiscalização Municipal: tem como finalidade básica implementar a política de

fiscalização urbana municipal em consonância com a política govemamental e em estrita obediência à

legislação aplicáve1.

III - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA): órgão consultivo e

deliberativo, de representação da sociedade no processo de gestão ambiental do município;

W - Conselho Gestor de Unidade de Conservação: é um órgão consultivo e/ou deliberativo,
constituído com o objetivo de consolidar e legitimaÍ o processo de planejamento, uso Sustentável e

gestão participativa das unidades de conservação do Município;

V - Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA): tem por finalidade o desenvolvimento de

programas de educação ambiental, recuperação do meio ambiente degradado e a preservação das áreas

de interesse ecológico;

VI - Órgão responsável pela conservação e manutenção dos espaços públicos municipais e

vinculados integrantes da administração indireta do Município de Senador Pompeu: tem por finalidade

implantar os planos urbanísticos, executar as atividades de limpeza pública, conservar os parques,
jardins, bem como a fiscalização concernente à execução e cobrança do preço do serviço de limpeza
pública e aplicação das penalidades por infração em decorrência da inobservância de suas disposições.

sEÇÂo rr - Do coNsErHo MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Art.go - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente formulará segundo as norÍnas e

orientações do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA as diretrizes superiores pzlra a

política municipal ambiental, definidas pela administração municipal.

Art.l0o - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA), criado pela Lei 1.476 de

16 de março de 2018, constitui-se como órgão colegiado diretamente vinculado ao Prefeito Municipal.

fi
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atuando em nível consultivo e deliberativo, em questões relativas à política municipal de meio ambiente,
composto de 14 (quatorze) Conselheiros, sendo eles titulares ou representantes de órgãos e entidades da
sociedade civil, de maneira pútffia, com as seguintes atribuições:

I - propor diretrizes gerais da Política Municipal do Meio Ambiente;

II - acompanhar a implarúação e execução da política referida no inciso anterior;

III- colaborar com o Orgão Gestor Ambiental Municipal, integrante do Sistema Nacional de Meio
Ambiente, e com outros órgãos públicos e particulares na solução dos problemas ambientais do
município;

IV - definir medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo visando a preservação do meio ambiente;

V - estimular a realização de campanha educativa para mobilização da opinião púlicq em favor da
preservação ambiental ;

VI - promover e estimular a celebração de convênios, ajustes e acordos, com entidades públicas e
pdvadas para execução de atividades ligadas aos sells objetivos;

VII - promover e estimular a celebração de consórcio intermunicipal, visando à preservação da vida
ambiental das bacias hídricas que ultrapassem os limites do Município de Senador Pompeu;

\ruI - aprovaÍ, previamente, o licenciamento de atividades, obras e empreendimentos de maior
complexidade, conforme parecer técnico da Coordenadoria de Licenciamento do Orgão Gestor
Ambiental Municipal, integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente, ou aqueles cuja
implantação necessite da elaboração de prévio Estatuto de Impacto Ambientat (EIA) e respectivo
Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (RIMA);

IX - propor noflnas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio
ambiente, com vistas à utilização, preservação e conservação dos bens ambientais;

X - manter intercâmbio com órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, objetivando a troca de
subsídios técnicos e informações pertinentes a defesa do meio anrbiente;

XI - promover ampla divulgação de coúecimentos e medidas sobre a preservação do meio ambiente,
inçlusive çom realização de eventos, previamente programados, nos estabelecimentos de ensino
implantados no Município de Senador Pompeu;

XII - Autorizar a aprovação de projetos de interesse social relevante por meio de processo
administrativo simplificado, regulamentado através de legislação específica.
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SEÇÃO III . DO FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
Art.ll - O Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA foi criado pela Lei no 1.488, de 30 de maio de
2018, frçaúr vinculado à Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente (SARHMA) de
Senador Pompeu.

Parágrafo Único - A finalidade do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA é concentrar recursos
para o desenvolvimento de programas destinados.

Art.l2 - Compete à Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, gerenciar os
recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA.

Art.13 - Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA destinam-se ao desenvolvimento
de programas de educação ambiental, recuperação do meio ambiente degradado e à preservação das
áreas de interesse ecológico, compreendendo a execução das seguintes atividades:

I - proteção, conservação, preservação e recuperação e melhoria do meio ambiente, em especial os
recursos hídricos;

II - apoio à capacitação técnica dos servidores da SARHMA, assim como na participaçáo e realizaçáo
de eventos, seminários, congressos, cuÍsos, campanhas, programas de educação e de gestão

ambiental;

III - apoio às ações para implementação da agenda 2l no município;

IV - apoio ao desenvolvimento de atividades concernentes à implantação do zoneamento ambiental do
município;

V - apoio ao desenvolvimento de atividades referentes ao licenciamento ambiental;

VI - apoio à formulação de nonnas técnicas e legais, padrões de proteção, conservação, preservação e
recuperação do meio ambiente observadas as peculiaridades locais e o que estabelece a legislação
federal e estadual;

uI - atividades de educação ambiental e promoção de pesquisa científica, visando à conscientizaçáo da
população sobre a necessidade de proteger, preseÍvar, conservar e recuperar o meio ambiente;

VIII - apoio à criação de unidades de conservação no município para proteção, conservação e

pre servação ambiental ;

Ix - manutenção da qualidade do ambiente natural e artificial do município, mediante a intensificação
das ações de fiscalização ambiental e de controle urbano;

x - incentivo ao uso de tecnologia não agressiva ao ambiente;

xI - apoio à implantação e manutenção do cadastro de atividades econômicas utilizadoras ou

degradadoras de recursos ambientais, mediante a coleta e a catalogação de dados e informações

sobre as mesmas;
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XII - controle, monitoramento e avaliação dos recursos naturais do Município, visando à proteção,
preservação e conservação de áreas de interesse ecológico, assim como a recuperação de áreas
degradadas;

XIII - apoio à implantação e manutenção de um sistema de informações referentes ao Meio Ambiente,
em parceria com as demais Secretarias;

xIV - apoio às políticas de proteção à fauna e à flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem
em risco sua função ecológica, provoque extinção de espécie ou submeta os animais a crueldade;

xV - controle, monitoramento, avaliação e fiscalização da emissão de sons e ruídos de toda espécie,
produzidos por qualquer meio, considerando sempre os locais, horários e a natureza das atividades
emissoras, visando a compatibilização do exercício da atividade com a proteção e preservação da
saúde, da segurança e do sossego público;

xVI - apoio à formação de consórcio intermunicipal, objetivando a proteção, preservação e conservação
da vida ambiental das bacias hidrográficas que ultrapassem os limites do Município;

XVII - apoio à analise, controle, fiscalização e monitoramento das atividades potencial ou efetivamente
poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, praticadas por pessoa fisica ou jurídica;

XVIII - apoio ao estabelecimento de padrões de efluentes industriais e as normais para transporte,
disposição e destino final de qualquer resíduo resultante de atividades industriais e comerciais
passíveis de degradação ambiental;

XIX - exames laboratoriais para fins de diagnósticos ambiental ou relacionado com saúde pública;

XX - apoio ao monitoramento ambiental das instalações de antenas de transmissão de rádio, televisão,
telefonia fixa e telefonia móvel (celular) e de telecomunicações em geral, no âmbito do Município;

xx - articulação e celebração de convênios e outros ajustes com organismos federais, estaduais,
municipais e organizações governamentais ou não governamentais (ONGs), nacionais ou
estrangeiras, para a execução coordenada e a obtenção de financiamentos para a implantação de
planos, programas e projetos relativos à proteção, preservação, conservação, recuperação dos
recursos ambientais, naturais ou não, e de educação ambiental;

XXII - apoio ao monitoramento de engenhos de propaganda e publicidade;

XXIII - elaboração de planos, programas e projetos para éneas verdes, parques, praças e áreas
remanescentes.

Art.l4 - Constituem receitas do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA:

I - dotações orçamentarias oriundas do próprio município;

II - taxas de licenciamento ambiental;
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III - taxas decorrentes das atividades de cadastramento de engenhos de propaganda e publicidade e

de licenciamento de engeúos especiais;

ry - multas administrativas por atos lesivos ao meio ambiente decorrentes da utilização dos recursos
ambientais e por descumprimento de medidas compensatórias destinadas à proteção, preservação,
conservação, recuperação e/ou correção de degradação ambiental causada por pessoa fisica ou
jurídica, pública ou privada;

V - recursos decorrentes da aplicação de medidas compensatórias destinadas à implantação ou
manutenção de unidades de consewaçáa, contratação de estudos, projetos e serviços de natureza
ambiental, aquisição de equipamentos e execução de obras relacionadas à proteção, preservação,
conservação e recupsração de meio ambiente;

VI - contribuições subvenções e auxílios da União, do Estado, do Município e de suas respectivas
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações;

uI - recursos oriundos de convênios, contratos e consórcios celebrados entre o Município e

instituições públicas e privadas, observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos;

uII - recursos oriundos de doações de pessoas fisicas ou jurídicas e de organismos privados,
nacionais e internaeionais;

IX - rendimentos de qualquer natureza auferidos como remuneração das permissões, concessões ou
cessões de areas remanescentes a terceiros pelo Município;

X - rendimentos de qualquer naturezaauferidos como remuneração de aplicação financeira;

XII - valores oriundos de condenações judiciais referentes à ações ajuizadaspelo Município de Senador
Pompeu em decorrência de atos lesivos ao meio ambiente;

XIII- valores arrecadados com a cobrança de servigos prestados, tais como fotocópia de plantas
urbanísticas e legislação municipal, inclusive em meio digital, cujos preços serão estabelecidos por
meio de ato do Chefe do Poder Executivo, com base no que dispõe o Código Tributrário do
Município, instituído pela Lei Complementar no 1 .464, de 11 de dezembro de20l7.

XIV - arrecadação de multas previstas na legislação ambiental;

XV - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMMA.

Parágrafo Único - Os recursos financeiros do FMMA serão aplicados, prioritariamente, nas seguintes
atividades:

I - ações de fortalecimento da Política Municipal de Educação Ambiental;

ll - rcalização de cursos, congressos e seminários na iírea ambiental e que promovam a implantaçáa da
agenda 2l do Município de Senador Pompeu;
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III - pesquisa e desenvolvimento tecnológico.

Art.15 - Os recursos oriundos do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA serão depositados em
conta específica e serão destinados àreúizaçáo das atividades previstas no art. 1o, da Lei n.o 1.488i2018,
de 30 de maio de 2018, Lei que uiou o Fundo Municipal do Meio Ambiente.

Aú.16 - O Conselho Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente terâa seguinte composição:

I - O Secretario da Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente - SARHMA;

II - O Coordenador de Políticas Ambientais da Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio
Ambiente - SARHMA;

III - O Coordenador Executivo do FMMA;

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura;

V - Um representante da Secretaria Municipal de Finanças, Administração e Gestão;

VI - Presidente da Comissão de Meio Ambiente da Câmara Municipal de Senador Pompeu;

§1' - O Conselho Gestor será presidido pelo (a) Secretario (a) da SARHMA, que representará o FMMA
no exercício das atividades inerentes à Lei no 1.488, de 30 de maio de 2018.

§2' - Os membros integrantes do Conselho Gestor do FMMA não terão direito à percepção de nenhuma

remuneração em decorrência do exercício dessas atividades.

§3" - O Conselho Gestor deverá reunir-se ordinariamente uma vez a cada trimestre e

extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou pela maioria simples de seus membros.

§4' - As despesas efetuadas pelo FMMA serão realizadas com a autoizaçáo de no mínimo, 03 (três)

membros do Conselho Gestor, ficando desde logo estabelecido que para as despesas de pequeno valor é

suficiente a artorização do (a) Presidente do Conselho Gestor.

§5'- Para os fins do parágrafo anterior, considera-se despesa de pequeno valor:

a) paraobras e serviços de engenharia, o valor até l0oÁ (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso I do artigo 23 daLei 8.666193 - Lei Geral das Licitações ou arÍ.75, inciso I, da Lei n.o

14.133, de 1o de abril de 2021- nova Lei Geral de Licitações.

b) para outros serviços e compras de valor até l0oÁ (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso II do artigo 23 daLei 8.666193.

Art.l] - O Conselho Gestor é responsável pelo gerenciamento dos recursos do FMMA e terá as

seguintes atribuições :

Rua Professor Cavalcante,635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - (88) 3449't235 - CNPf: 06.741.6721o00t'34

Email: camarasenadorpompeu@gmail.com

h



Poder Legislativo
CÂMENA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU

AUTóGRAFO DE LEI

I - estabelecer e executar a política de aplicação dos recursos do FMMA, observadas as diretrizes
básicas e prioritárias definidas pela Administração Municipal;

II - apoiar, acompanhar e avaliar a realização de ações e projetos relativos ao desenvolvimento de
tecnologias não agressivas ao ambiente e à sua proteção, preservação, conservação e recuperaçáo;

III- elaborar o plano orçamentírio e de aplicação dos recursos do FMMA em consonância com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias do Município, observados os prazos legais do exercício Íinanceiro a que se

referirem;

IV - aprovar as demonstrações mensais da receita e despesa do FMMA;

V - analisar e aptovar as prestações de contas trimestrais relativas à aplicação dos recursos do FMMA ;

VI - encaminhar as prestações de contas anuais do FMMA à Câmara Municipal conforme exigido em
relação aos recursos gerais do Município;

uI - apoiar e participar da celebração de convênios e contratos relativos as atividades de interesse da
SEMA, inerentes às suas atribuições legais, com a aprovação do Prefeito Municipal, referentes aos

recursos que serão administrados pelo FMMA.

§1'- As políticas de financiamento e operacionalizaçáo do FMMA terão préviaautoização do Chefe do
Poder Executivo, cabendo-lhe, ainda, supervisionar seus aportes e a aplicação dos recursos.

§2o - Para a celebração de acordos e convênios, o Conselho será representado pelo seu Presidente.

§3o - O Conselho Gestor será responsável pela aquisição de materiais e equipamentos necessários a
realizaçáo dos objetivos do FMMA.

Art.18 - O Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA terá um Coordenador Executivo com as

seguintes atribuições :

I - secretariar as atividades do Conselho Gestor;

II - movimentar. juntamente com o Secretário da SEMA, os recursos financeiros do FMMA;

III - elaborar demonstrativos mensais sobre a situação patrimonial e financeira do FMMA;

IV - manter registro financeiro e contábil das receitas e despesas relacionadas às ações desenvolvidas
pelo Fundo;

V - elaborar a prestação de contas trimestral do FMMA;

VI - assinar conjuntamente com o Secreüírio da SEMA os convênios e contratos realizados com a

participagão do FMMA;

VII - exercer outras atividades que lhe forem atribúdas pelo Secretario da SEMA ou pelo Conselho
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Gestor;

§1'- O Coordenador Executivo será auxiliado por 02 (dois) assistentes técnicos, sendo 01 (um) de nível
superior e 01 (um) de nível médio para as atividades de apoio e execução do serviço administrativo.
Art.19 - Constituirão ativos do FMMA:

I - disponibilidades monetarias em bancos ou em caixas oriundas das receitas especificadas;

II - direitos que porventura vier a constituir.

Art.20 - Constituirão passivos do FMMA as obrigações de qualquer natureza que porventura sejam
assumidas para a manutenção e funcionamento de suas atividades, observadas as finalidades dispostas
no artigo 2o daLei no 1.488, de 30 de maio de 2018.
Art,Zl - O orçamento do FMMA evidenciará as políticas e o programa de trabalho govemamental,
observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da universalidade e
do equilíbrio.

§1o - O orçamento do FMMA integrar'á o orçamento do Município, em obediência ao princípio da
unidade.

§2o - O orçamento do FMMA obedecerá às mesmas regras estabelecidas pelas legislações pertinentes
para as diretrizes orçamentárias do Município, integrado o seu orçamento geral.

Art.22 - A contabilidade do FMMA tem por objetivo demonstrar a sua situação financeira, patrimonial
e orçamentária observada os padrões e norrnas estabelecidos na legislação pertinente.

Parágrafo Único - A escrituração contábil será feita pelo método das partidas duplas.

Art.23 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle
prévio, concomitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços, e,

consequentemente, de concretizar seu objetivo, bem como analisar e interpretar os resultados obtidos.

Art.24 - O FMMA será representado em juízo pela Procuradoria Geral do Município, nos termos da Lei
Orgânica do Município.

Art.25 ' Aplicar-se-á no que couber, à administração financeira do FMMA, o disposto na Lei Federal no

432A, de 17 de março de 1964.

snÇÃo ru -. Do ÓncÃo cEsroR AMBIENTAL MUNICIeAL
Art.26 - Ao Orgão Gestor Ambiental Mtrnicipal, integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA Lei Federal n" 6938i81, euo define a Política Nacional de Meio Ambiente, cabe fazer
cumprir esta Lei, competindoJhe:

I - coordenar as ações dos órgãos integrantes do Sistema Municipal de Meio Ambiente (SIMMA);
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- formular políticas e diretrizes de desenvolvimento ambiental, objetivando garantir a qualidade
de vida e o equilíbrio ecológico;

- regulamentar, em articulação com a Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Finanças,
Administração e Gestão, os instrumentos da política urbana de que trata o Art.4" inciso III da Lei
Federal n" 10.257, de 10 de julho de 2001, que institui o Estatuto dá Cidade, na área de
desenvolvimento urbano, ambiental e de Infraestrutura, em especial o Plano Diretor Participativo
e o Código da Cidade;

- planejar, em articulação com a Secretaria de Finanças, Administração e Gestão, coordenar,
avaliar e controlar atividades que visem à proteção, conservação e melhoria do meio ambiente e

do controle urbano;

- formular norÍnas técnicas e legais, padrões de proteção, conservação, preservação e recuperação
do meio ambiente, observadas as peculiaridades locais e o que estabelece a Legislação Federal e

a Estadual;

- desenvolver atividades de educação ambiental e afuar no sentido de promover a pesquisa
científica e a conscientizaçáo da população sobre a necessidade de proteger, melhorar e conservar
o meio ambiente;

- propor a criação de unidades de conservação no Município para proteção e preservação
ambiental;

VIII - definir as areas prioritrárias de atuação, objetivando a manutenção da qualidade ambiental do
Município;

- incentivar o uso de tecnologia não agressiva ao ambiente;

- planejar, coordenar, executar e atualizar o cadastro e classificar as atividades econômicas
utilizadoras ou degradadoras de bens ambientais, mediante a coleta e catalogação de dados e

informações sobre elas;

- exercer o controle, o monitoramento e a avaliaçáo dos bens naturais do Município,

- planejar, coordenar, controlar, executar e manter sistema de informações referentes ao meio
ambiente e controle urbano, em parceria com as demais Secretarias,

XIII - prestar assessoria técnica às Subdivisões administrativas por área geográfica do município,
quanto às atribuições referentes ao meio ambiente e ao controle urbano, quando solicitado;

- formular políticas de proteção à fauna e à flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que

coloquem em risco sua função ecológica, provoque extinção de espécie ou submeta os animais à

crueldade;

- exercer o controle, o monitoramento, a avaliação e a fiscalização da emissão de sons e ruídos e

gases poluentes de toda espécie, produzidos por qualquer meio, considerando sempre os locais,

IV
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horários e a natvreza das atividades emissoras, visando a compatibilizar o exercício da atividade
com a preservação da saúde, da segurança e do sossego público;

xvI - propor a formação de consórcio intermunicipal, objetivando a preservação da vida ambiental
das bacias hidrográficas que ultrapassem os limites do Município;

xul - proceder ao licenciamento ambiental dos empreendimentos, obras e atividades de impacto local,
em conÍbrmidade com o que estabelece a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal,

XVIII - analisar, controlar e monitorar as atividades produtivas e os prestadores de serviços, quando
potencial ou efetivamente poluidores ou degradadores do meio ambiente, emitindo prévio paÍeceÍ
técnico acerca dos pedidos de localizaçáo, implantação e funcionamento de fontes poluidoras
e/ou degradadoras do meio ambiente, instruindo a concessão do alvará de funcionamento pelas
Subdivisões administrativas por iárea geográfica do município;

- exercer o poder de polícia nos casos de infração da legislação ambiental de proteção,
conservação, preservação e melhoria do meio ambiente e de inobservância de norrna ou padrão
técnico estabelecido:

- determinar as penalidades disciplinares e compensatórias pelo não cumprimento das medidas
necessárias à preservação e/ou correção de degradação ambiental causada por pessoa Íisica ou
jurídica, pública ou privada;

xxl - efetuar a avaliação de Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e Relatórios de Impacto Ambiental
(RIMA) e outros estudos ambientais, dos empreendimentos, obras e atividades sujeitas a

licenciamento por órgão municipal;

XXII - estabelecer padrões de efluentes industriais e as nofinas para transporte, disposição e destino
final de qualquer resíduo resultante de atividades industriais e comerciais passíveis de

degradação ambiental;

xxIII - disciplinar o uso e a destinação final de resíduos sólidos,

xxru - desenvolver estudos, programas e projetos para reciclagem e diminuição do lixo urbano;

xxv - realizar exames laboratoriais para fins de diagnóstico ambiental ou relacionados com a saúde

pública;

XXVI - proceder ao licenciamento ambiental das instalações de antenas de transmissão de rádio,
televisão, telefonia fixa e telefonia móvel (celular), e de telecomunicações em geral, no âmbito
do Município;

XX\trI - disciplinar, no âmbito de sua competência, a instalaçáo, a fiscalização e o monitoramento de

antenas de transmissão de rádio, televisão, telefonia fixa e telefonia móvel (celular), e

equipamentos de telecomunicações em geral;
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XXI{II - articular-se com organismos federais, estaduais, municipais e organizações govemamentais
(OGs) ou organizações não governamentais (ONGs), nacionais ou estrangeiras, para a execução
coordenada e a obtenção de financiamentos para a implantação de planos, programas e projetos
relativos à preservação, conservação, recuperação dos bens ambientais, naturais ou não, e de

educação ambiental;

XXIX - exercer, funcionalmente, a supervisão e o controle das atividades concernentes ao Distrito de
Meio Ambiente das Subdivisões administrativas por area geográfica do município,

xxx - desenvolver estudo de localização, editar norÍnas de utilização e definir critérios para instalação,
funcionamento e manutenção de engenhos de propaganda e publicidade;

xxXI - exercer o controle, a fiscalização, o licenciamento ou autorização da atividade de propaganda e
publicidade de engenhos especiais;

XXXII - elaborar planos e projetos das áreas verdes, parques, praças e áreas remanescentes;

XXXIII - proceder à análise e ao controle da cessão, concessão, permissão e autorização de uso de áreas

públicas remanescentes, outorgadas pelo Município a terceiros,

XXXIV - planejar, coordenar, controlar e monitorar as atividades de serviços urbanos do Município;

XXXV - definir políticas e diretrizes de construção, ocupação e funcionamento de mercados públicos,
cemitérios, estádios e ginásios esportivos, bem como alocalização e o funcionamento de feiras-
livres, bancas de revistas e funerarias;

XXXVI - editar nornas sobre o funcionamento do comércio ambulante na cidade de Senador Pompeu;

xxxul- coordenar a gestão do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA), nós aspectos técnicos,
administrativos e financeiros,

XXVIII - presidir e implementar as deliberações do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
(cOMDEMA);

XXXIX - submeter à deliberação do COMDEMA os pareceres técnicos emitidos pela Secretaria ou
consórcio, referentes ao licenciamento ambiental de empreendimentos, obras e atividades
utilizadoras ou com potencial degradador do meio ambiente; além da proposição de aplicação de

penalidades, nos casos estabelecidos em Decreto;

- submeter à apreciação do COMDEMA a adoção de normas, critérios, parâmetros, padrões,

limites, índices e métodos para o uso de bens ambientais do Município;

- coordenar ações integradas relacionadas ao meio ambiente, quando envolver a participação de

mais de uma Secretaria e fornecer diretrizes técnicas aos órgãos que compõem a estrutura
administrativa municipal, visando à integração de suas atividades;
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XIII - planejar, orientar e apoiar, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), as ações de

saneamento básico;

XLIII - elaborar, em coordenação com a Secretaria de Finanças, Administração e Gestão do Município,
a proposta orçamentária e gerir a aplicação dos recursos inerentes aos sistemas de

responsabilidade do Orgão Gestor Ambiental Municipal, constantes do Plano Plurianual e do
Orçamento Anual do Município;

xtIV - proceder à inscrição dos autos de infração e multas administrativas relacionados às atividades
de controle urbano e meio ambiente, no Cadastro da Dívida Ativa do Município;

XtV - subsidiar o COMDEMA no desempenho das atividades de competência do Orgão Gestor
Ambiental Municipal;

Xt\4 - exercer o controle e a frscalizaçáo das atividades dos órgãos da administração municipal
indireta, vinculados ao Órgão Gestor Ambiental Municipal;

XIVII - estabelecer controles e promover o acompanhamento necessário ao cumprimento da Lei
Complementar Federal n" 101, de 04 de maio de 2000, que dispõe sobre a responsabilidade na
gestão fiscal e realização de auditorias nos órgãos da administração púbiica;

XLUII - desempenhar outras atividades correlatas.

sEÇÃo v - Dos ÓncÃos MuNrcrpArs TNTEcRADoS E oRGANTzAÇÕEs
COTABORADORAS
Ayt.27 - Os órgãos municipais integrados ao Sistema Municipal de Meio Ambiente (SIMMA) são os
demais órgãos e entidades do município, definidos em ato do Poder Executivo, que desenvolvem
atividades que interfiram direta ou indiretamente sobre aâreaambiental.

Art.28 - As organizações colaboradoras são as Organizações Sociais - OS, as Organizações Não
Governamentais - ONGs, as Organizações Sociais da Sociedade Civil e Pública - OSCIP, cujos
objetivos incluam a atuação na énea ambiental e sejam compatíveis com a sustentabilidade em todas as

suas formas.

cApÍTULo Irr - DA coMprTÊrrlcla E DA AÇÃo Do MuNrcÍpro DE SENADoR
POMPEU COM RELAÇÃO AO AMBIENTE NATURAL

Art.29 - Este Título, respeitadas as competências da União e do Estado, regulamenta as ações do Poder
Público Municipal e a sua relação com a coletividade na consewaçáo, defesa, melhoria, recuperação e
controle do meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida para as presentes e futuras gerações
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Art.30 - Compete ao Município de Senador Pompeu mobíLizar e coordenar suas ações e recursos
humanos, financeiros, materiais, técnicos e científicos, bem como a participação da população, na
consecução dos objetivos e interesses estabelecidos nesta Lei, devendo:

I - planejar e desenvolver ações de promoção, proteção, conservação, preservação, recuperaçâo,
restauração, reparação, vigilância e melhoria da qualidade ambiental;

II - deflrnir e controlar a ocupação e uso dos espaços territoriais, em conformidade com a legislação
pertinente;

m - elaborar e implementar a Zonexrrento Ambiental do município e os planos que visem à melhoria
da qualidade ambiental do município;

IV - exercer o controle da poluição e da degradação ambiental;

v - identificar, criar e administrar espaços territoriais que visem à proteção de mananciais,
ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos,
estabelecendo normas de sua competência a serem observadas nestas areas;

u - estabelecer diretrizes específicas paÍa a proteção dos bens hídricos, por meio de planos de uso e
ocupação das iáreas de drenagem de bacias hidrográÍicas;

VII - estabelecer noÍmas e padrões complementares de qualidade ambiental, aferição e monitoramento
dos níveis de poluição do solo, atnosférica, hídrica, sonora e visual, dentre outros;

VIII - estabelecer nonnas relativas ao uso e manejo de bens ambientais;

IX - fixar normas de automonitoramento, padrões de emissão e condições de disposição final ou
lançamento de resíduos e efluentes de qualquer nattrezano ambiente;

X - conceder licenças, autorizações e fixar limitações administrativas relativas ao meio ambiente;

XI - implantar sistema de cadastro e informações sobre o meio ambiente;

XII - promover a sensibilização pública paraaproteção do meio ambiente e a educação ambiental como
processo permanente, integrado e multidisciplinar, em todos os niveis e formas de ensino;

XIII - fomentar e incentivar a criação, absorção e difusão de tecnologias e o desenvolvimento, a

produção e instalação de equipamentos compatíveis com a sustentabilidade ecológica, social,
cultural e econômica;

XIV - implantar e oÍ)erar o sistema de monitoramento ambiental;

XV - implantar sistemas de cadastro, controle e fiscalização, no âmbito municipal, das atividades
capazas de interfeú sobre a qualidade ambiental, orientando, exigindo e cobrando obrigações do
poluidor e/ou degradador conforme legislação vigente;
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XVI - garantit apa*rcrpação social e comunitrária no planejamento, execução e vigilância das atividades
que visem à proteção, recuperação ou melhoria da qualidade ambienú;

XIII - regulamentar e controlar, observadas a legislação federal e estadual, aúilizaçãoe o transporte
de produtos químicos, em qualquer atividade, no âmbito do município;

xun - incentivar, colaborar e participar de planos e ações de interesse ambiental nos âmbitos federal,
regional e estadual, por meio de ações compartilhadas, acordos, parcerias, consórcios e convênios;

XIX - executar outras medidas consideradas essenciais à conquista e manutenção de melhores níveis de
qualidade ambiental;

XX - garantir aos cidadãos o liwe acesso às informações e dados sobre as questões ambientais do
Município;

XXI - firmar convênio com órgãos públicos ou privados, visando à cooperação técnica, cientíÍica e
adminishativa nas atividades de proteção ao meio ambiente.

SEçÃO I - DOS INSTRUMENTOS DA PoLíTICA MUNICIPAL DE MEIo AMBIENTE
Art.31 - são instrumentos da Política Municipal do Meio Ambiente:

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

II - o Zoneamento Ambiental;

III - a avaliaçáo de impactos ambientais;

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia.
voltados para amelhoria da qualidade ambiental;

u - a criação de espaços teritoriais especialmente protegidos pelo Poder Público Municipal, de
relevante interesse ecológico, tais como reservas, estações ecológicas e areas de proteção ambiental;

VII - o Sistema Municipal de Infurmações e Cadasfo Ambiental e lnstrumentos de Monitoramento
Ambiental;

VIII - a implantação do Sistema de Áreas Verdes do município;

x - a implantação do Plano de Gerenciamento Integrado dos Resíduos Sólidos do Município;

x - instituição da Política Municipal dos Bens Hídricos com estabelecimentos de parâmetros para a
qualidade daâguado município de Senador Pompeu;

xI - estabelecimento de Política de Proteção à Biodiversidade do Município;
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XII - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à
preservação ou correção da degradação ambiental.

XIII - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

XIV - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público
a produzi-las, quando inexistentes;

XV - o Cadastro de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos bens ambientais;

sEçÃo rr - DA ApLrcAçÃo ne porÍTrcA MUNTCTPAL Do MEro AMBTENTE

SUBSEçÃO I . DO PLANEIAMENTO E DA GESTÃO AMBIENTAL

^rt.32 
- O Planejamento Ambiental é o instrumento da Política Municipal de Meio Ambiente que

estabelece as diretrizes que orientam o desenvolvimento sustentável e deve considerar como principais
variáveis:

I -alegislaçãovigente;

II - as tecnologias alternativas para recuperação, preservação e conservação do meio ambiente;

III - a viabilidade social, ambiental e econômica dos planos, programas e projetos;

IV - as descontinuidades administrativas;

v - as condições do meio ambiente natural e construído;

VI - as tendências econômicas, sociais, demográficas e culturais;

VII - as características socioeconômicas e as condições ambientais do Município;

y1II - as necessidades da sociedade civil, considerada em todos os seus segmentos, priorizando a

inclusão social;

IX - o uso, a articulação e a ordenação racional e criteriosa dos espaços, deverão considerar, nas fases

de proposição, concepção, projeto e implantação:

a) o diagnóstico e o estudo preliminar das condições dos bens naturais e da qualidade ambiental,

das fontes poluidoras, do uso e da ocupação do solo e das características socioeconômicas;

b) a necessidade de promoção da sensibilizaçáo das comunidades paraa questão ambiental;

c) as condições dos bens;
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d) a avaliação e o controle sistemático dos projetos executados, quantificando e qualificando seus

benefícios à comunidade e ao meio ambiente.

Parágrafo único - O planejamento deve ser um processo dinâmico, participativo, integtado,

descentralizaÃo e com base na realidade local.

Art.33 - O Planejamento Ambiental, considerando as especificidades locais, deve:

I - produzir subsídios parua formulação das políticas públicas de meio ambiente;

II - definir ações que visem à conservação, manutenção e ao aproveitamento sustentável dos bens

naturais;

III - subsidiar a análise dos estudos de impactos ambientais e de vizínhança, assim como dos relatórios,

planos e sistemas de controle e de gestão ambiental;

IV - fixar diretrizes para orientar os processos de intervenção sobre o meio ambiente;

V - Recomendar ações que se destinem a integrar os aspectos ambientais dos planos, progrcmas,

projetos, atividades e posturas desenvolvidos pelos diversos órgãos municipais, estaduais e federais;

VI - propiciar a participação dos diferentes segmentos da sociedade na sua elaboração e aplicagão;

VII - definir as metas plurianuais a serem atingidas para promover e proteger a qualidade ambiental;

VIII - determinar a capacidade de suporte dos ecossistemas, indicando limites de absorção de

impactos provocados por obras, atividades e serviços, bem como a capacidade de saturação

resultante de todos os demais fatores naturais e antrópicos.

Art.34 - A gestão ambiental municipal deve cumprir as diretrizes estabelecidas nos planos e outros
produtos de planejamento ambiental ou relacionados:

- o Plano Municipal de Saneamento Básico;

- a Agenda2l e o Plano Diretor Municipal;

- o Plano de Contingência de Riscos;

- o Plano Municipal de Arbonzaçáo;

- o Sistema Municipal de Áreas Verdes;

- o Plano Diretor de Macrodrenagem;

- o Plano Municipal de Resíduos Sólidos;

- o Plano Diretor de Comunicação Visual;

- aCartaAcústica do Município;

Parágrafo único - Deverão ser seguidas as diretrizes estabelecidas em âmbito Federal e Estadual, bem
como outras a serem f,rmadas.
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SUBSEÇÃO rr - DO ZONEAMENTO AMBTENTAL
Art.35 - o Orgão Gestor Ambiental Municipal, no que the compete,rcalizaxâ o Zoneamento Ambiental,
compatibilizando com as diretrizes estabelecidas na Agenda 2l e no Plano Diretor Participativo
Municipal.

suBsEçÃo rrr - DAs Ánres VERDES
Art.36 - São objetivos gerais da Política de Áreas Verdes:

I - Ampliar a oferta de áreas verdes, melhorando a relação area verde de domínio público por
habitante no Município;

II - Assegurar usos compatíveis com a preservação, proteção e conservação ambiental nas áreas

verdes, integrantes do Sistema Municipal de Áreas Verdes do Município.

Art.37 - São objetivos específicos da Política de Áreas Verdes:

I - Delimitaçáo e preservação das Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido em

Legislação Federal;

II - Criação e implementação de Unidades de Conservação, em consonância com a Lei do Sistema
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) - Lei Federal no 9.985, de 18 de julho de 2000;

III - Criação e implementação de áreas públicas arborizadas, em consonância com o Plano Diretor;

IV - Gestão integrada dos corpos hídricos com o uso do solo urbano e rural;

V - Melhoria da qualidade ambiental do Município;

VI - Dispor de áreas verdes de domínio público à população para atividades de lazq e contemplação ao

ar livre;

VII - Melhorar as condições de saneamento ambiental em consonância com os planos e diretrizes

municipais.

Art.38 - São diretrizes da Política de Areas Verdes do Município:

I - Presewaçáo, conservação e recuperação das áreas protegidas;

II - Manejo sustentável dos recursos naturais;

III - Adoção de medidas mitigadoras quanto aos impactos da urbanizaçáo nos ecossistemas naturais;

W - Fortalecimento e valorização do Poder Público como promotor de programas e projetos de

desenvolvimento sustentável ;
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V - Fortalecimento de parcerias paru a defesa, preservação, conservação e maneio do meio ambiente
entre as diversas esferas do setor público e a sociedade civil, notadamente, por meio do Programa
de Adoção de Praças e Áreas Verdes, contemplado em Legislação Municipal Específica;

u - Adequado tratamento da vegetação urbana e a recuperação de areas degradadas de importância
paisagística e ambiental;

VII - Valorizaçáo e implementação da vegetação nativa na arborização urbana;

VIII - Manutenção e implementação da arborização do sistema viário, criando faixas verdes que
conectem praças, parques e demais áreas verdes;

Ix - Incorporação das áreas particulares significativas ao Sistema Municipal de Áreas Verdes;

X - Disciplinamento do uso, nas praças e nos parques municipais, das atividades culturais e esportivas,
bem como dos usos de interesse turístico, compatibilizando-os ao caráter essencial desses espaços;

XI - Zelo pela posse, manutenção e conservação das Áreas Verdes não urbanizadas, com o
compromisso de coibir ocupações irregulares;

XII - Redução dos riscos socioambientais;

XIII - Implementar acessibilidade e mobilidade às Áreas Verdes.

Art.39 - A princip al açáo estratégica da Política de Áreas Verdes e a criaçáo e implantação do Sistema
Municipal de Areas Verdes do Município, através da implantação e gestão dessas iíreas, distribuídas por
bacia hidrográfica, em forma de rede integrada, em consonância com o Zoneantento Ambiental e

Urbanístico, definidos pelo Plano Diretor.

suB-suBsEÇÃo r - Do srsrEMA MUNrcrpAr DE Ánres VERDES
Art.40 - Integram o Sistema Municipal de Á,reas Verdes do Município as Áreas Verdes e os espaços ao

ar livre, com presença ou não de cobertura vegetal, de uso público ou privado, que se destinam à
preservação ou conservação dos corpos hídricos e da cobertura vegetal, à pratica de atividades de lazer,
recreação e à proteção ou ornamentação de obras virárias.

Art.41- São ações estratégicas do Sistema Municipal de Áreas Verdes do Município:

- Promover o adequado tratamento da vegetação enquanto elemento integrador na composição da
paisagem urbana;

- Promover a Gestão compartilhada com a sociedade civil e iniciativa privada das áreas verdes

públicas signifi cativas;

III - Disciplinar as áreas verdes particulares significativas pelo sistema de areas verdes dentro do

Sistema Municipal de Meio Ambiente, vinculando-as às ações da municipalidade destinadas a

I

II

assegurar sua preservação e seu uso;
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- Manter e ampliar a oferta de arborização de vias públicas, criando faixas verdes que conectem
praças, parques e demais Á.reas Verdes;

- Recuperar áreas verdes degradadas, de importância paisagístico-ambiental;

- Disciplinar o uso das areas verdes para as atividades culturais e esportivas, bem como dos usos
de interesse comercial e turístico, compatibilizando-os ao caúúer público desses espaços;

- Promover programas de recuperação ambiental nas áreas degradadas de importância paisagístico
ambiental, principalmente aquelas localizadas no entorno das nascentes e dos corpos hídricos;

VIII - Implantar programa de arborização nas escolas públicas, postos de saúde, creches e hospitais
municipais;

IX - Estabelecer parceria entre os setores público e privado, por meio de convênios, incentivos fiscais
e tributários, para a implantação e manutenção de areas verdes e espaços ajardinados ou
arborizados, atendendo a critérios técnicos estabelecidos pelo Município para o uso e a

preservação dessas áreas;

X - Implantar Sistema Municipal de Informação de Áreas Verdes, prevendo a sua atualizaçáo
periódica, bem como o monitoramento das referidas iáreas verdes.

XI - Elaborar diagnóstico e zoneamento ambiental, contendo as areas verdes e, dentre outros, o mapa
de potencial de regeneração das áreas de preservação permanente paÍa o desenvolvimento de
programas e projetos de recuperação ambiental;

xII - Delimitar as faixas de preservação situadas no âmbito do território municipal, observando as

orientações da Lei Federal específica;

XIII - Implantar áreas verdes municipais, notadamente os parques urbanos em cabeceiras de drenagem
e árreas livres, de relevância paisagística e ambiental;

xry - Elaborar e implementar o plano municipal de arborizaçáo;

XV - Implementar atividades de educação ambiental nas Áreas Verdes, notadamente as públicas, tendo
como base a saúde ambiental e a segurança urbana;

xu - Orientar o uso das áreas particulares significativas, vinculando-as às ações da municipalidade
destinadas a asseguraÍ sua preservação e seu uso;

xul - TJtiliz;ar áreas remanescentes de desapropriações paraaimplantação de Áreas Verdes;

XVIII - Criar cadastro georreferenciado das Áreas Verdes, organizado por bacia hidrográfica;

XIX - Revisar o Inventário Ambiental, contendo diagnóstico ambiental com foco na situação dos

corpos hídricos e da fauna, elencando os impactos urbanos nos ecossistemas, e o mapeamento de
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potencial de regeneração das Áreas de Preservação Permanente - APPs, para o desenvolvimento
de programas e projetos de recuperação ambiental;

XX - Promover a cooperação entre o setor público e privado para a implantação e manutenção de

Áreas Verdes e espaços ajardinados ou arborizados no âmbito do Programa de Adoção de Praças e

Áreas Verdes, atendendo a critérios técnicos estabelecidos pelo Município para o uso e a
preservação dessas áreas;

xxl - Implantar certificação ambiental para a manutenção de Áreas Verdes e espaços ajardinados e

arborizados;

XXII - Implantar o Conselho Consultivo dos Parques Municipais;

SUB.SUBSEÇÃO II . DAS CATEGORIAS DAS ÁREAS VERDES
Art.42 - São consideradas integrantes do Sistema Municipal de Áreas Verdes do Município todas as

Áreas Verdes existentes e as que vierem a ser criadas, de acordo com o nível de interesse de preservação

e proteção, de propriedade pública ou privada, compreendendo as seguintes categorias:

I - Unidades de Conservação de Proteção Integral (conforme Lei Federal n" 9.985/2000):

a) Estação Ecológica;

b) Reserva Biológica;

c) Parque Natural Municipal;

d) Monumento Natural;

e) Refugio da Vida Silvestre.

II - Unidades de Conservação de Uso Sustentável (conforme Lei Federal n" 9.985/2000):

a) Á.rea de Proteção Ambiental;

b) Area de Relevante Interesse Ecológico;

c) Floresta Municipal;

d) Reserva Extrativista;

e) Reserva de Fauna;

f,) Reserva de Desenvolvimento Sustentável;

gJ Reserva Particular do Patrimônio Natural.

III - Areas de Preservação Especial:
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a) Parque Urbano;

bJ Parque Linear;

c) Complexo Urbanístico Sustentável;

d) Polo deLazer;

e) Jardim Botânico;

fJ Jardim Zoologico;

g) Horto Florestal;

h) Centro de Triagem de Animais Silvestres - CETAS'

i) Jardim Temático;

jJ Praça Pública;

k) Camiúos verdes;

l) Chácaras, sítios e glebas particulares;

§1" - O objetivo das Unidades de Conservação de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo
admitido apenas o uso indireto de seus recursos naturais, com exceção nos casos previstos na lei que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC.

§2' - Quando criadas, as Unidades de Conservação de Proteção Integral deverão assumir caráter de
ZPA, conforrne o Plano Diretor, sendo seus usos e atividades estabelecidos em plano de manejo.

§3'- O objetivo básico das Unidades de Conservação de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação
danaítreza com o uso sustentável dos seus recursos naturais.

§4" - Os objetivos das Áreas de Preservação Especial são:

I - compatibilizar a oferta de espaços de lazer e convivência com a preservação e/ ou conservação dos
recursos naturais;

II - incrementar ao potencial paisagístico e ambiental do Município os equipamentos ou áreas
particulares;

III - regulamentar o uso do solo nas Áreas Verdes existentes e nas futuras.

§5" - A regulamentação das Áreas de Preservação Especial se dará por esta lei, considerando as

disposições normativas do Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação e normais ambientais vigentes.

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátlma, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - (88) 3449-L235 - CNPI: 06.74t.672/OOOL-34

Email: camarasenadorpompeu@gmail.com
Á



Poder Legislativo
CÂTVINNA MUNTCIPAL DE SENADOR POMPEU

AUTóGRAFO DE LEI

Art.43 - Das zonas definidas pelo Plano Diretor Participativo, as que melhor se adequam à implantação
de Áreas Verdes, têm-se: ZP Al, ZP A2 E ZO,ZRA e ZíAS,ZOR e ZEA.
§1' -A implantação de Áreas de Preservação Especial, do tipo Parque Linear se darão em ZPA|.

§2" - Em trechos de ZRA e de ZIA, poderão ser ampliadas Áreas de Preservação Especial, como:
parques urbanos e parques lineares.

§3' - A ZOR se presta à implantação de Área de Preservação Especial, como: parques urbanos e parques
lineares.

§4' - Nas ZEAs, a categaria de Área Verde a ser implantada dependerá das condições naturais
existentes.

Art.44 - Nas áreas de preservação pennanente - APPs, definidas pelo Código Florestal, quando da
criação de Areas Verdes da categoria Áreas de Preservação Especial, poderão serimplantados,
preferencialmente, Parques Lineares e, em situações justificas, Parques Urbanos.

SUB-SUBSEÇÃO III - DA CRIAÇÃO DAS ÁREAS VERDES
Art.45 - As Áreas Verdes, integrantes do Sistema Municipal de Á,reas Verdes do Município, serão
criadas por Ato do Poder Público Municipal, considerando a Lei Federal n" 10.25712001 - Estatuto da
Cidade; Lei Federaln" 9985/2000 - Lei do SNUC; Lei Complementar n" 06212009.

Parágrafo Único - Por lei ou solicitação do proprietiírio, propriedades particulares poderão ser incluídas
como Areas Verdes de Domínio Público, desde que haja acesso ao público, ainda que restrito,
ressalvado, no primeiro caso, direito àíndenização pelas limitações na propriedade particular.

- Art.46 - O estímulo à preservação da vegetação nas iireas particulares integrantes do sistema poderá se

dar por meio da Transferência do Direito de Construir, conforme dispositivos do Plano Diretor e leis
complementares, do Estatuto da Cidade e mediante incentivos fiscais diferenciados de acordo com as

características de cada ánea e interesse público.

Ãrt.47 - As areas verdes deverão ser utilizadas para os fins especificados, obedecendo-se aos

parâmetros aqui frxados e a todos os demais, característicos das zonas de uso onde estão localizadas,
definidas pelo Plano Diretor.

Art.48 - Nas areas verdes de domínio público, a critério do Executivo, poderão ser instalados
equipamentos de uso institucional, desde que sejam atendidos os parâmetros e índices da Lei de Uso e

Ocupação do Solo e desta lei, bem como os parâmetros da legislação ambiental vigente.

Parágrafo Único - Em casos excepcionais, de comprovada necessidade de aumento dos índices

estabelecidos para airnplantação de equipamentos de uso institucional dimensionados em conformidade

com a demanda da região, deverão ser aprovados pelo Orgão Gestor Ambiental Municipal.

Art,4g - Os projetos de implantação de Áreas de Preservação Especial devem ser aprovados pelo Orgão

Gestor Ambiental Municipal, sendo imprescindível a apresentação de projeto técnico, contemplando as
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medidas a serem adotadas, os percentuais e tipos de equipamentos permitidos, considerando ainda as
altemativas às intervenções, se necessário.

Parágrafo Único - Poderão ser solicitados estudos ambientais no âmbito do processo de licenciamento
ambiental no Órgão Gestor Ambiental Municipal, elaborados conforme termo de referência proprio.

suB-suBsFÇÃo rv - DA pRoTEÇÃo »as Ánues vERDEs
Art.50 - As Areas de Preservação Permanente (APP) devem ser preservadas, considerando a legislação
ambiental específica, de fomra que:

I - A vegetação da APP seja preservada pelo proprietario da área, possuidor ou ocupante a
qualquer título, pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou privado;

II - Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em APP, a mesma seja recomposta pelo seu
responsável, descritos no inciso anterior; ressalvados os usos autorizados previstos na legislação
ambiental vigente;

III - Quando da implantação de áreas verdes e seus respectivos equipamentos, sejam resguardas as

faixas de APP para fins exclusivos de preservação;

ry - A cobertura vegetal da APP e do seu entorno apresente exemplares de vegetação nativa, exceto
em casos excepcionais e justificados;

V - Em caso de supressão da vegetação, em qualquer área verde, incluindo APPs, o corte seja
autorizado previamente pelo Órgão Gestor Ambiental Municipal, apontando-se obrigatoriamente o
plantio de novas mudas dentro dos limites da éxea verde onde ocorreu a supressão, conforme Portaria
expedida pelo Órgão Gestor Ambiental Municipal;

VI - O acompaúamento do corte e do plantio de novas mudas seja realizado pelo órgão ambiental
municipal competente;

\4I - Não seja autorizada a supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas
paÍa a implantação de equipamentos de lazer urbano.

Art.51 - A intervenção ou supressão de vegetação em APP somente poderá ser autorizada observadas as

exigências da legislação federal.

Parágrafo Único - Caberá ao Órgão Gestor Ambiental Municipal o estabelecimento de medidas
ecológicas, de caráter mitigador e compensatório, previamente à emissão da autorização para a
intervenção ou supressão de vegetação em APP, que deverão ser atendidas pelo requerente.

Art.52 - E permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação Permanente apenas para
obtenção de água e para rcalizaçáo de atividades de baixo impacto ambiental.
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Art 53 - Projetos Urbanísticos nas áreas verde, notadamente quando se tratar de intervenção em ZpA e
APP, serão tratadas como Projetos Especiais e devem segür ãs determinações do Plano óiretor, Lei de
Uso e Ocupação do Solo e Código Florestal.

Art.54 - A implantação de iáreas verdes em iíreas de influência de monumentos, edificações, sítios ou
paxques tombados pelo patrimônio histórico federal, estadual ou municipal deverá aináa observar as
disposições legais pertinentes ao patrimônio.

Art.55 - O planejamento do manejo das ríreas verdes de propriedade pública será atribuição do órgão
ambiental competente. No caso de áreas de propriedade particular, é de responsabilidade do proprietario
ou re§pon§ável designado. Em ambos os casos, sempre será resguardada a Íinalidade de presãrvação,
proteção e conservação permanente da cobertura vegetal e dos atributos naturais existentes.

AÚ.56 - Nas Áreas de Preservação Especial públicas ou particulaf,es, as quais já estejam em desacordo
com as condições estabelecidas, não serão admitidas quaisquer ampliaçõés La ocupação,
permeabilidade, aproveitamento e uso do solo, admitindo-se apenas reformas àssenciais à segurança e
higiene das edificações, instalações e equipamentos existentes.

§1" - Ficam ressalvadas das restrições do o'caput" deste artigo as excepcionalidades de interesse público,
regularmente reconhecidas pela administração pública.

§2" - As excepcionalidades de interesse público também não dispensam a autonzação ou licença da
autoridade competente, caso se encontrem em iáreas protegidas ou de relevante interesse ambiental;

§3" - As edificações a serem implantadas nas iíreas verdes do Município não poderão fazer uso de
subsolo, devendo respeitar o relevo natural da fuea onde serão implantadas, exceto em complexos
urbanísticos sustentáveis, polos de lazer, jardins temiíticos, praças públicas e chácaras, sítios e gl"bus
particulares, observando as determinações do Plano Diretor e LUOS;

§4o - Para a pavimentação em iáreas verdes, devem-se utilizar materiais permeáveis.

Art.57 'Para a criação e implantação de Áreas de Preservação Especial, deverá ser observada a taxa de
permeabilidade, destitada à implantação e preservação da cobertura vege,ta!; bem como a taxa de
ocupação, destinada a equipamentos de uso institucional, conforme diretrizes do Plano Diretor e LUOS.

§1" ' As faixas de APP não são contúilizadas como área total para o cálculo das taxas referidas no
"captJt" deste artigo.

§2o - Para efeito do cálculo dataxa de permeabilidade serão computadas como ajardinadas e arborizadas
todas as áreas com cobertura vegetal, além de equipamentos de lazer e esportivos com pisos drenantes
como tanques de areia, campos, quadras de terra battda, circulação em pedriscos, dentre outros.
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SUB.SUBSEÇÃO V - DAS VEDAÇÕES
Art.58 - E vedada a veiculagão de publicidade e propaganda nas áreas verdes, exceto a instalação de
engenhos de publicidade voltados à educação ambiental e patrimonial, ou outro fim, desde que
previamente autoizados pelo Orgão Gestor Ambiental Municipal.

Art.59 - É vedado o acesso aos lotes particulares pelas áreas verdes, bem como a abeúura de vãos para
esquadrias diretamente nos limites.

§1" - A delimitação das áreas verdes deve se dar, prioritariamente, através de vias de circulação, não
devendo se limitar com lotes particulares, exceto nas ocupações já consolidadas que não forem
desapropriadas.

§2" - Em casos excepcionais, os limites entre as áreas verdes e os lotes particulares devem se dar,
preferencialmente, por meio de eerca verde.

Art.60 - É vedada a deposição de resíduos nas areas verdes, exceto para fins de compostagem ou
vermicompostagem.

Art.61 - E vedado o uso de equipamentos e instrumentos sonoros nas áreas verdes, exceto para eventos
que previamente obtiveram autorização pelo Órgão Gestor Ambiental Municipal.

Art,62 - É vedada a supressão de vegetação arbórea sem autorização do órgão ambiental competente.

Art.63 - E vedado matat, perseguir, caçar, apanhar, expor à venda e utilizar espécimes da fauna silvestre
ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente ou em

desacordo com a obtida, conforme legislação ambiental vigente.

Parágrafo Único - Excetuam-se os casos de resgate e manejo de fauna previamente autorizados.

Art,64 - É vedado praticar ato de abuso, maus tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou

domesticados, nativos ou exóticos, conforme legislação ambiental vigente.

suBsEÇÃo rv, Do srsTEMA MUNTCIPAT DE INFORMAÇOES E CADASTRO

AMBIENTAL - SICA
Aú.65 - O Sistema Municipal de Informações e Cadastro Ambiental - SICA será organizado, mantido e

atualizado sob responsabilidade do Orgão Gestor Ambiental Municipal para utilização pelo Poder

Público e pela sociedade, com os seguintes objetivos:

I - coletar e sistematizar dados e informações de interesse ambiental;

II - coligir de forma ordenada, sistêmica e interativa os registros e as informações dos órgãos, entidades

e empresas de interesse para o SIMMA;

III - atuar como instrumento regulador dos registros necessiários as diversas necessidades do SIMMA;
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IV - recolher e organizar dados e informações de origem multidisciplinar de interesse ambiental, para
uso do Poder Público e da sociedade;

V - articular-se com os sistemas congêneres.

Art.66 - O SICA será organizado e administrado pelo Orgão Gestor Ambiental Municipal, que proverá
os recursos orçamentarios, materiais e humanos necessários.

Art.67 - O SICA conterá unidades específicas para:

I - registro de entidades ambientalistas com ação no Município;

II - registro de entidades populares com jurisdição no Município, que incluam, entre seus objetivos,
aaçáo ambiental;

III - cadastro de órgãos e entidades jurídicas, inclusive de caráter privado, com sede no Município
ou não, com ação na preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio
ambiente;

IV - registro de empresas e atividades cuja ação, de repercussão no Município, comporte risco efetivo
ou potencial para o meio ambiente;
V - cadastro de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à prestação de serviços de consultoria

sobre questões ambientais, bem como à elaboração de p§eto na área ambiental;

VI - cadastro de pessoas físicas ou jurídicas que cometeram infrações às normas ambientais incluindo
as penalidades a elas aplicadas;

VII - organizaçáo de dados e informações técnicas, bibliográficas, literárias, jornalísticas e outras de
relevância para os obietivos do SIMMA;

VIII - outras informações de caráter permanente ou temporário.

§1' - O Orgão Gestor Ambiental Municipal fornecerá certidões, relatórios ou cópias dos dados e
proporcionará consulta às informações de que dispõe, observados os direitos individuais e o sigilo
industrial.

§2' - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as empresas e entidades públicas da administração
indireta. cujas atividades sejam potencial ou efetivamente poluidoras ou degradadoras, ficam obrigadas
ao cadastro no SICA.

§3" - As pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à prestação de serviços de consultoria sobre
qtrestões ambientais, bem como à elaboração de projeto na área ambiental, serão cadastradas mediante
critérios a serem definidos pelo Orgão Gestor Ambiental Municipal, em legisiação específica.

SUBSEÇÃOV-DASÁGUAS
Art. 68 - A Política Municipal de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fi.rndamentos:
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I - a água é um bem de domínio público;

II - a âgua e um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a
dessedentação de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionaÍ o uso múltiplo das águas;

V - a bacia hidrogtâfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos
Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do poder
Público, dos usuários e das comunidades.

suB-suBSEçÂo r - Dos oBlETrvos
Art.69 - São objetivos da Política Municipal de Recursos Hídricos:
I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade

adequados aos respectivos usos;

ll'autilização racional e integrada dos recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento sustentável; a
prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do uso
inadequado dos recursos naturais.

suB-suBsEÇÃo rr - DAS DTRETRTZES GERATS DE AÇÃO
Art.70 - Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Municipal de Recursos
Hídricos:

| - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade:

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, demográficas,
econômicas, sociais e culturais do município;

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os
planej amentos municipal ;

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e zona costeira.
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suB-suBsEçÃo rrr - Dos rNsrRUMENTos
Art.1l - São instrumentos da Política Municipal de Recursos Hídricos:

I - os Planos de Recursos Hídricos;

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da água;

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

1 V - a compensação ao município;

VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.

suB-suBsEÇÃo rv - Do coNTRoLE DA polurÇÃo
Ayt.72 - Este componente está corúemplado no Sistema Municipal de Meio Ambiente, no Art. 3, inciso
VII.

suBsEÇÃo u - DA BroDrvERsrDADE
Aú.73 - A Política de Proteção à Biodiversidade, Florestas e Fauna do Município de obedecerá ao
disposto nesta Lei.

Parágrafo Único - A política de proteção da Biodiversidade e Florestas de Senador Pompeu
compreende as ações empreendidas pelo poder público e pela coletividade visando assegurar a proteção
do ambiente propício à vida, em todas as suas formas, e o desenvolvimento sustentável, a ser

implementada de forma integrada e participativa.

Art.74 - Ao Poder Público e à coletividade incumbe defender, preservar, conservar e recuperar o meio
ambiente, observando, dentre outros os seguintes princípios:

- Do respeito aos direitos e deveres fundamentais que assegurem o meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida;

II - Da proteção da biodiversidade necessária à evolução dos sistemas imprescindíveis à vida em todas

as suas formas;

III - Do desenvolvimento sustentável, como norteador da política socioambiental e econômica do

Município;

w - Daprevenção e daprecaução;

v - Da função social da propriedade;
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u - Da obrigatoriedade da intervenção dos órgãos municipais, no limite de sua competência, nas ações
que possam causar poluição e degradação ambiental;

VII - Da participação da sociedade civil

VIII - Da responsabilidade ambiental do usuiário-pagador e do poluidor-pagador;

IX - Do acesso às informações relativas ao meio ambiente;

x - Da educação ambientalparao pleno exercício da cidadania ambiental

xI - Da cooperação entre o Município, o Estado, e a União, considerando a abrangência e
interdependência das questões ambientais.

X - Do respeito e proteção da fauna do município;

Art.75 - A Política Municipal de Proteção à Biodiversidade e Florestas tem por objetivo:

I - melhorar a qualidade de vid4 considerando as limitações e as vulnerabilidades dos ecossistemas;

II - compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico com a gararúia da qualidade de vida das pessoas,
do meio ambiente e do equilíbrio ecológico e da proteção do sistema climático;

Ill-otimizar o uso de energia, bens ambientais e insumoso visando à economia dos bens naturais e à
redução da geraqào de resíduos líquidos, sólidos e gasosos;

IV - promover o desenyolvimento sustentavel;

I V - promover e disseminar o conhecimento como garantia da qualidade ambiental;

VI - garantir a perpetuidade da biodiversidade e de seu patrimônio genético e a repartição eqútativa dos
benefícios derivados da sua uttlização e dos conhecimentos tradicionais a eles associados;

uI - assegurar a equidade e a justa distribuição de ônus e benefícios pelo uso do meio ambiente e da
biodiversidade;

VIII - assegurar a prevengão e a defesa contra eventos críticos de origem natural ou decorrentes do
uso inadequado dos bens ambientais;

IX garantiÍ a repartição de beneflcios pelo uso da biodiversidade e promover a inclusão social e geração
de renda, quando couber;

X -proteger, preservar, conservar promovendo mecanismos de gestão para o manejo ambiental
adequado da fauna do município.

A.rt.76 - Constituem díretrízes gerais paru a implementação da Política Municipal de Proteção à
Biodiversidade e Florestas:
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I - a inserção da dimensão ambiental, nas políticas, planos, pÍogramas, projetos e atos da Administração

Pública;

II - a concepção do meio ambiente em sua integralidade, considerando a interdependência entre o

ambientenaturaleoconstruído,osocioeconômicoeocultural,soboenfoquedasustentabilidadeeo
controle da qualidade ambiental abrangendo todos os tipos de poluição, incluindo a sonora e a visual;

III - A promoção da conscientização pública para a defesa do meio ambiente e do patrimônio
natural e viabilizar a participação da comunidade no planejamento ambiental e urbano nas análises dos

resultados dos estudos dos impactos ambientais ou de viziúança;

ry - O incentivo e o apoio aos movimentos sociais e às entidades não governamentais de cunho
ambientalista, sediadas no Município;

V - O incentivo àprodução e à instalação de equipamentos, e acriação ou absorção de tecnologias,
voltados para a melhoria da qualidade ambiental, considerando:

a) a prevenção dos riscos de acidentes nas instalações e nas atividades com significativo potencial
poluidor;

bl o estabelecimento de normas de segurança no tocante ao armazenamento, transporte ou
manipulação dos produtos, materiais ou rejeitos perigosos ou potencialmente poluentes.

VI - o uso sustentável dos bens ambientais, o desenvolvimento de pesquisas, a inovação tecnológica
ambiental e a busca da ecoeficiência;

uI - a orientação do processo de ordenamento territorial, com respeito às formas tradicionais de

organização social e suas técnicas de manejo, bem como as areas de vulnerabilidade e a

necessidade de racionalizaçáo do uso dos bens naturais;

VIII - a articulação e a integração entre os entes federados e os diversos órgãos da estrutura
administrativa do Município;

IX - o estabelecimento de mecanismos de prevenção de danos ambientais e de responsabilidade
socioambiental pelos empreendedores, públicos e privados, e o fortalecimento do autocontrole nos
empreendimentos e atividades com potencial de impacto ambiental;

- o incentivo e o apoio à organização de entidades da sociedade civil, com atenção especial à
participação dos povos e comunidades tradicionais e dos segmentos sociais vulneráveis,
assegurando a participação social na gestão;

- a inclusão dos representantes das organizações não governamentais, das comunidades
tradicionais, dos interesses econômicos, e da comunidade em geral na discussão, na prevenção e

na solução dos problemas ambientais;

xII - o fortalecimento da política de arboização urbana e a recuperação da cobertura vegetal da sede

x

xl
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Art,79 - O programa de educação ambiental, instituído por esta Lei, rege-se pelos seguintes princípios:

I - o caráter humanista, holístico. democrático e participativo;

II a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o meio
natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;

III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e
transdisciplinaridade :

IV - a vinculação entre a eÍica, a educação. o trabalho e as práticas sociais;

v - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo:

VI - a pemanente avaliação crítica do processo educativo;

VII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural.

Parágrafo único - A educação ambiental deve reger-se também pelos princípios do Direito Ambiental e
da Política Nacional de Meio Ambiente, notadamente, pelos princípios- da precaução, prevenção,
informação e da participação popular, bem como pelo da transversalidade, mediante a articulação e o
envolvimento harmonizado de todas as políticas e ações setoriais que influenciam ou têm interferência
sobre a educação ambiental e as temáticas socioambientais.

Art.80 - A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação municipal,
devendo estar presente, de forma arttculada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo em
caúúer formal e não-formal.

I Art.81 - Todos os cidadãos têm direito à educação ambiental como parte do processo educativo mais
amplo, incumbindo:

I - ao Poder Público, definir Políticas Públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a
educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação,
preservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, para as presentes e fufuras gerações, nos termos
dos Artigos.2A5 e225 da Constituição Federal;

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental continuada e integrada aos seus

conteúdos programáticos ;

m - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, atitudes e

habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva para a prevenção, a identificação e a solução

de problemas ambientais;

Art.82 - São objetivos fundamentais da educação ambiental:
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XIII - a educação ambiental e sanitária, em todos os níveis de ensino, público e privado do Município,
em caráter formal e não formal, para a adoção de hábitos, costumes, posturas, práticas sociais e

econômicas não prejudicais ao meio ambiente;

Xry - A formação e a capacitação dos servidores integrantes dos órgãos do SISNAMA, no âmbito
municipal, pam o desempenho do exercício da gestão ambiental com eficiência.

XV - a integração da gestão de meio ambiente e da biodiversidade com as políticas públicas federais,
estaduais e municipais de saúde, saneamento, habitação, uso do solo, arborização e

desenvolvimento urbano.

XVI - a maximizaçáo dos beneficios sociais e econômicos resultantes do aproveitamento múltiplo e

integrado do meio ambiente, da biodiversidade, da arborização urbana e dos bens hídricos;

X\/II - autlhzaçáo de instrumentos econômicos e tributários de estímulo ao uso racional e a conservação
do meio ambiente e da biodiversidade;

XVIII - o fortalecimento da gestão ambiental municipal;

SUBSEÇÃO VIr - DOS MECANTSMOS DE TNCENTTVOS E BENEFÍCIOS E DA
CONTRIBUIçÃO SOBRE A UTILIZAçÃO DE BENS NATURAIS COM FINS
ECONÔMICOS
Art.77 - os mecanismos de incentivos e beneficios serão objeto de regulamento próprio, sem prejuízo
das disposições legais federais e estaduais pertinentes.

SUBSEÇÃO rX - DA EDUCAÇÃO arI{SIENTAL
Art.78 - Fica instituída a obrigatoriedade de programas de Educação Ambiental, em nível curricular, nas

escolas de Ensino Fundamental e Médio da rede escolar municipal, em observância às determinações,
em especial, dos artigos 205 e225 daConstituição Federal, assim como legislação pertinente.

§1' - Para efeito desta Lei, Educação Ambiental é definida, conforme resolução do CONAMA
(Conselho Nacional do Meio Ambiente), como o processo de formação e informação social orientado
para:

I - o desenvolvimento de consciência crítica sobre a problemática ambiental, compreendendo-se

como consciência critica a capacidade de captar a gênese e a evolução de problemas ambientais, tanto

em relação aos seus aspectos biológicos e físicos, quanto sociais, políticos, econômicos e culturais;

II - o desenvolvimento de habilidades e instrumentos tecnológicos necessários à solução dos

problemas ambientais;

III - o desenvolvimento de atitudes que levem à participação das comunidades na preservação do
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I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e

complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais,
econômicos, científicos, culturais e éticos;

II - garantia de democratizaçáo na elaboração dos conteúdos e da acessibilidade e transparôncia das
informações ambientais ;

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática ambiental, social e

especificidades locais ;

IV - o incentivo à participação, individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do
equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor
inseparável do exercício da cidadania;

V - estímulo à cooperação entre as diversas regiões do município, em níveis micro e macrorregionais,
com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da
liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade;

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e tecnologia.

Aú.83 - A Política Municipal de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, além dos órgãos e
entidades integrantes do SISNAMA, instituições educacionais públicas e privadas do sistema de ensino,
os órgãos públicos da União, do Estado, do Município e do órgão municipal de educação, o Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) e organizações da sociedade civil, com atuação
em educação ambiental.

Art. 84 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 85 - Revogam-se as disposições em contrario

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Senador Pompeu, 1"0 de agosto de 2A21.

Abidias do Ó ritno
Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO I . CONCEITOS GERAIS
I - Meio Ambiente - o conjunto de condigões, leis, influências e interações de ordem fisica, química,
biológica, social, cultural e política, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;

II - degradação da qualidade ambiental - a alterução adversa das características do meio ambiente;

III - poluição - a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades eu€, direta ou
indiretamente:

a) prejudique a saúde, o sossego, a segurança ou o bem estar da população;

crie condições adversas às atividades sociais e econômicas;
b) afete desfavoravelmente a fauna, a flora ou qualquer bem ambiental;

c) afete as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

d) lance matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;

e) ocasione danos relevantes aos acervos histórico, cultural e paisagístico.

IV - agente poluidor - pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, responsável direta ou
indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental;

V -Bens ambientais - aatmosfera, as águas superficiaise subterâneas, o solo, o subsolo eos
elementos da biosfera:

VI - poluente - toda e qualquer forma de matéria ou energia que provoque poluição nos termos deste

artigo, em quantidade, em concentração ou com característica em desacordo com as que forem
estabelecidas em decorrência desta Lei, respeitadas as legislações federal e estadual;

VII - fonte poluidora - considera-se fonte poluidora efetiva ou potencial, toda atividade, processo,

operação, maquinaria, equipamento ou dispositivo fixo ou móvel, que cause ou possa causar emissão ou
lançamento de poluentes, ou qualquer outra espécie de degradação da qualidade ambiental.

VIII - instrumentos de controle social - instância colegiada temática permanente, instituída por ato
normativo, de dirílogo entre a sociedade civil e o governo para promover a participação no processo

decisório e na gestão de políticas públicas.

IX - produtos perigosos - Produtos perigosos são os de origem química, biológica ou radiológica que
apresentam um risco potencial à vida, à saúde, à segurança pública e ao meio ambiente, quando fora de

seu recipiente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Senador Pompeu, 10 de agosto de 2021..

I
Abidias r".rffi do o Fitho

Presidente da Câmara Municipal
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